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Processo: Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa por sistema de registro de preços para possível e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender ao programa nacional de 

alimentação escolar-PNAE, do sistema municipal de ensino de Jequié. 

 

RECORRENTE: SUPER CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS EIRELI 

RECORRIDA: COMERCIAL MF XAVIER LTDA – ME 

 

 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante SUPER CESTA BÁSICA DE 
ALIMENTOS EIRELI, na qual aduz que a licitante provisoriamente colocada em primeiro 
lugar apresentou documento de habilitação sem cumprir a exigência editalícia do item 
7.1.3.3 (alvará de funcionamento), requerendo a desclassificação da licitante Recorrida, 
convocando a próxima licitante melhor classificada.  

 

Esse é o resumo das alegações. 

 

Passo a análise dos pressupostos recursais. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  

 

O prazo para interposição das razões recursais é determinado pelo art. 4º, XVIII, da Lei n. 

10.520/02: 

 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

[...] 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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Como se observa da norma legal, somente após a declaração do vencedor do certame é 

que se inicia o prazo para manifestação motivada da intenção de recorrer, o que não 

ocorreu no presente caso concreto, posto que se encontra na fase de classificação das 

propostas no momento da apresentação das amostras referidas.  

 

Somente após a apresentação das amostras exigidas pelo Edital é que será declarada a 

vencedora ou desclassificada a licitante provisoriamente melhor colocada. 

 

Nesse sentido o TCU se posicionou: 

 

“A exigência de apresentação de amostras em pregão presencial é 

admitida apenas na fase de classificação das propostas e somente do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar  

Representação de empresa acusou supostas irregularidades na condução do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 20/SME/DME/2012, realizado 

pela Secretaria Municipal da Educação de São Paulo, com aporte de recursos 

federais e que tinha por objeto a aquisição de suco de laranja integral 

pasteurizado congelado e de néctar de frutas congelado. Além da realização 

de pregão presencial em vez de sua forma eletrônica e a ausência de 

especificação de quantitativos dos itens a serem adquiridos, detectou-se 

suposta irregularidade consistente na “exigência de amostras de todas as 

licitantes”. Quanto a esse quesito do edital, a unidade técnica informou que “A 

jurisprudência consolidada do TCU é no sentido de que a exigência de 

apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das 

propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 

convocatório”. Mencionou, em seguida, deliberações que respaldam esse 

entendimento: Acórdãos 1.291/2011-Plenário, 2.780/2011-2ª Câmara, 

4.278/2009-1ª Câmara, 1.332/2007-Plenário, 3.130/2007-1ª Câmara e 

3.395/2007-1ª Câmara. O relator, em face desse e dos demais indícios de 

irregularidades apontados na representação determinou a suspensão cautelar 

do certame e a oitiva daquele órgão, decisão essa que mereceu o endosso do 

Plenário. Após a análise das respostas à oitiva realizada, ressaltou a unidade 

técnica que: “A exigência de amostras a todos os licitantes, na fase de 

habilitação ou de classificação, além de ser ilegal, pode impor ônus excessivo 

aos licitantes, encarecer o custo de participação na licitação e desestimular a 

presença de potenciais interessados”. Potenciais interessados de cidades 

próximas a São Paulo ou em outros Estados seriam submetidos a ônus maior, 

dada a necessidade de envio de representante para apresentar amostra, 

“quando sequer sabem se sua proposta será classificada em primeiro lugar”. 

Propôs, ao final, em razão dessa e das outras irregularidades identificadas no 

edital, a anulação do certame. O relator endossou a análise e as conclusões 

da unidade técnica. O Tribunal, então, em face dessa e de outras ocorrências, 
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decidiu: a) assinar prazo para que a Secretaria Municipal da Educação do 

Município de São Paulo adote providências com o intuito de anular o Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 20/SME/DME/2012; b) determinar a 

esse órgão também que, caso opte por promover nova licitação em 

substituição ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

20/SME/DME/2012: “(…) observe que a exigência de apresentação de 

amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente 

do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de 

forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório”. 

Precedentes mencionados: (Acórdãos nº 1.291/2011-Plenário, nº 2.780/2011-

2ª Câmara, nº 4.278/2009-1ª Câmara, nº 1.332/2007-Plenário, nº 3.130/2007-

1ª Câmara e nº 3.395/2007-1ª Câmara. Acórdão nº 3269/2012-Plenário, TC-

035.358/2012-2, rel. Min. Raimundo Carreiro, 28.11.2012.)” 

 

“AMOSTRAS. DOU de 13.06.2008, S. 1, p. 106. Ementa: o TCsendo o caso, 

poderáU determinou ao Gabinete do Comandante do Exército que, em 

certames licitatórios, se limitasse a exigir a apresentação de amostras ou 

protótipos dos bens a serem adquiridos ao licitante provisoriamente em 

primeiro lugar, nos termos dos incisos XII e XIII, art. 4º da Lei nº 10.520/2002 

c/c art. 30 da Lei nº 8.666/1993, observando, no instrumento convocatório, os 

princípios da publicidade dos atos, da transparência, do contraditório e da 

ampla defesa (item 9.2.1, TC-017.246/2006-5, Acórdão nº 1.113/2008-TCU-

Plenário)”. 

“12. De fato, não há que se falar em exigência de amostras de todos os 

participantes do pregão. Nesse sentido, cabe novamente transcrever trecho 

do Voto do Ministro Walton Alencar Rodrigues no TC 001.103/2001-0, 

condutor do Acórdão n. 1.237/2002-Plenário-TCU, que bem elucidou esta 

questão: 

„A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de classificação, feita a 

todos os licitantes, além de ilegal, poderia ser pouco razoável, porquanto 

imporia ônus que, a depender do objeto, seria excessivo, a todos os licitantes, 

encarecendo o custo de participação na licitação e desestimulando a presença 

de potenciais licitantes. 

 A solicitação de amostra na fase de classificação apenas ao licitante que se 

apresenta provisoriamente em primeiro lugar, ao contrário, não onera o 

licitante, porquanto confirmada a propriedade do objeto, tem ele de estar 

preparado para entregá-lo, nem restringe a competitividade do certame, além 

de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas para a administração.” 

 

A celebrada doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, analisando a exigência de 
amostras nas modalidades clássicas de licitação, ensina que a amostra deverá ser 
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analisada na fase do julgamento das propostas, no momento da verificação de sua 
conformidade com os requisitos do edital1. Assevera que: 
  

“Na prática, verifica-se que, muitas vezes, a Comissão de Licitação somente 
vai fazer a análise da amostra após o término do procedimento, antes da 
assinatura do contrato. Esse não é, contudo, o momento adequado, porque 
leva a uma inversão nas fases do procedimento, já que o não atendimento das 
exigências obrigará a Comissão de Licitação a desclassificar o licitante, depois 
de encerrado o julgamento pela declaração do vencedor, o que não encontra 
fundamento na lei.” 

 

Assim sendo, considerando que a Recorrente apresentou sua intenção de recorrer e 

razões antes mesmo da declaração de vencedor, ainda que alertada pela Pregoeira, 

vejamos: 

 

 

Destarte, o recurso encontra-se intempestivo. 

 

3. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos   

disposição dos administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase 

recursal do procedimento licitatório tem como fundamento o direito ao contraditório e   

ampla defesa, nos termos do art. 5  da Constituição Federal de 1988: 

 

Art. 5  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature a, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pa s a 

                                                           
1
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella et al. Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 4. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2000, p.230-231 
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inviolabilidade do direito   vida,   liberdade,   igualdade,   segurança e   

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes; 

 

O art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, assim determina:  

 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

[...] 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

Apresentadas as ra ões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: (i) 

conhecer do recurso (ju  o positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, reali ando 

um ju  o de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus 

próprios atos; (ii) não conhecer do recurso (ju  o negativo de admissibilidade), em ra ão 

da ausência de algum requisitos de admissibilidade recursal; (iii) conhecer do recurso 

(ju  o positivo de admissibilidade) e manter a sua decisão, devendo prestar as devidas 

informações   autoridade competente para o efetivo julgamento do recurso. 

 

Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser 

preenchidos sob pena de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se 

manifestou o Tribunal de Contas da União: 

 

“Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade 

devem estar preenchidos cumulativamente. A ausência de qualquer um deles 

obsta o processamento do recurso - Acórdão 214/2017 - Plenário.” 

 

Nesse contexto, colacionamos trechos do artigo A licitação e seus Procedimentos 

Recursais2: 

 

“Pressupostos objetivos: 

                                                           
2
  IMENES, Fabio. A  icitação e seus procedimentos recursais, 2012. Dispon vel em: <https 

://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. 
Acesso em: 12 dez. 2019. 
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Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se 

houver uma decisão sobre determinada fase do procedimento. 

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos pra os prescritos em 

lei sob pena de decadência. 

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados   

autoridade que praticou o ato (...). 

Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insa�sfação. 

Não se conhece um recurso que não apontar defeitos, equ vocos ou 

divergências na decisão recorrida”. (cf. Marçal Justen Filho, in Comentários   

 ei de  icitações e Contratos Administrativos, 12  ed., São Paulo, Dialética, 

2008, p. 850). 

Pressupostos subjetivos: 

 egitimidade recursal: é atribu da aquele que participa da licitação, em regra, 

o licitante. Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa 

do certame. Deve haver, portanto, leg timo interesse na licitação, no contrato 

ou no cadastramento. Dessa forma, “não se admite, contrariamente ao que 

ocorre no Direito Processual, recurso ao terceiro prejudicado. A condição de 

terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o terceiro for prejudicado caber-

lhe-á exercitar o direito de petição”. (ob. Cit. P. 847) 

Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do 

particular. Para Marcelo Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão 

da qual se recorre é lesiva ao seu interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica 

sua posição perante o certame. Nesse sentido, admite-se o recurso daquele 

contra quem tiver sido proferido determinado ato, como, por exemplo, de 

inabilitação, havendo interesse processual em discutir a matéria por pretender 

se ver habilitado para que possa prosseguir na disputa. Também se admite o 

recurso do licitante contra atos praticados em favor de outro concorrente, 

como, por exemplo, contra a habilitação de determinado licitante, posto que no 

contexto da disputa seja de seu interesse o alijamento dos seus contendores”. 

(cf. in  icitações Públicas. Comentários e notas  s súmulas e   jurisprudência 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1  ed.,  elo Hori onte, Ed. 

Fórum, 2009, p. 869). 

 

Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal:  

 

Sucumbência: somente aquele que não logou êxito em habilitar-se no certame 

é que atende a esse pressuposto; 

 

Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no pra o previsto no 

Edital; 
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 egitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o 

recurso for a parte sucumbente; 

Interesse: esse requisito se tradu  no bin mio necessidade/utilidade, sendo 

necessário quando não houver outro meio de provocar a modificação do ato 

recorrido e útil quando o recurso tiver o condão de proporcionar situação mais 

vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 

Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em 

relação ao ato decisório. 

 

Após essa breve explanação, verifica-se que o presente recurso administrativo deixou de 

atender ao pressuposto da tempestividade, não devendo ser conhecido. 

 

4. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

 

Ainda que não se conheça do recurso apresentado em razão da ausência de atendimento 

a um dos pressupostos recursais, necessário explanar ao Recorrente que suas razões 

não encontram amparo legal ou mesmo jurisprudencial ou no próprio Edital.  

 

Argumenta a Recorrente que a licitante provisoriamente colocada em primeiro lugar 

apresentou documento de habilitação sem cumprir a exigência editalícia do item 7.1.3.3 

(alvará de funcionamento), requerendo a desclassificação da licitante Recorrida, 

convocando a próxima licitante melhor classificada. 

 

Razão não assiste à Recorrente.  

 

O Edital, em seu item 7.1.3.3 assim determina:  

 

7.1.3.3 Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal da sede para exercer atividades de produção, 

comercialização e venda dos produtos; 

 

No presente caso, nota-se que o alvará apresentado pela licitante recorrida preenche a 

exigência editalícia, posto que expedido pelo órgão da vigilância sanitária da sede da 

licitante, vejamos:  
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Assim, não se vislumbra qualquer violação ao Edital e, ainda que fosse o caso, a 

desclassificação de qualquer das licitantes seria previamente avaliada sob a ótica do 

formalismo moderado, caso se trate de vício sanável. 

A presente situação se encaixa com perfeição na hipótese de choque entre o principio da 

vinculação ao edital e do formalismo moderado.  

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da 

eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 
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que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e 

condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um 

conflito de princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a 

consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, 

dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª 

Câmara) 

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem 

perder de vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam 

fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro. 

 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio 

que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destre a, destinado a selecionar o melhor 

cumpridor de edital”. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, ja   é pac fica no sentido de que não se 

deve privilegiar o formalismo em detrimento ao interesse público, in verbis: 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar- 

se pelo princ pio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais   proteção das prerrogativas dos administrados, conforme Acórdão 

357/2015 - TCU - P EN RIO.” (Acórdão TCU - 357/2015-Plenário) 

Assim, é evidente que o Tribunal de Contas da União, diferentemente do arra oado, tem 

posicionamento sólido em sentido oposto ao recurso administrativo da recorrente, o que 

também encontra conson ncia perante o poder judiciário, veja-se: 

ADMINISTRATIVO.  ICITA  O. PREG O E ETR NICO. MENOR PRE O. 

ERRO SAN VE  QUE N O A TERA A SU ST NCIA DAS PROPOSTAS. 

ART. 26, PAR GRAFO 3o DO DECRETO No 5.450/2005. E CESSO DE 

FORMA ISMO. ANU A  O DO ATO DE RECUSA. 

1. O procedimento licitatório na modalidade de pregão eletr nico foi criado 

para atender as necessidades de dar maior celeridade a Administração em 

certames licitatórios, cuja finalidade maior é selecionar a proposta mais 
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vantajosa para a Administração, não se admitindo, contudo, excesso de 

formalismo (STJ - MS 5.869/DF, DJ: 07.10.2002. Rel. Ministra  AURITA VA  / 

REsp no 1.190.793/SC, DJe 08/09/2010, Rel. Ministro CASTRO MEIRA / TRF 

5a REGI O - AG111906/PE, DJE 03/02/2011. Relator: DES. FED. 

FRANCISCO BARROS DIAS). 

2. Na hipótese, o procedimento licitatório se deu por meio de registro de 

preços, e teve por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpe a e conservação. A proposta da impetrante foi recusada, 

sob o argumento de desatendimento a disposição do item 2.5 do termo de 

referência, ou seja, não haver apresentado lance/proposta correspondente ao 

valor anual do contrato. 

3. Em se tratando de interpretação dúbia da norma edital cia, que acarretou 

desclassificação de 9 (nove) propostas, a princ pio mais vantajosas para a 

administração, caberia ao pregoeiro interromper o pregão e retificar o edital 

para que não restasse mais dúvidas quanto   forma dos lances. 

4. Não se mostra ra oável que uma empresa concorrente, que apresentou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública seja desclassificada 

por não ter apresentado a estimativa de preço atinente aos 12 meses do pra o 

de vigência do contrato, quando ofertou estimativa de preços globais mensais, 

em conformidade com a norma, que pelo simples cálculo aritmético se 

chegaria ao preço global anual, sem maiores dificuldades. 

5. Apelação provida. (Tribunal Regional Federal - 5a Região, Processo 

574315, Relator Francisco Wildo, Data 07/05/2015) 

As formalidades legais no  mbito do procedimento licitatório devem ser fixadas na medida 

exata em que a lei autoriza ou determina que seja exigido (art. 27, caput, c/c art. 30, 

caput, ambos da Lei no 8.666/93 e artigo 37, caput, da Constituição Federal) 

Há que se observar que tais exigências edital cias deverão ser aquelas indispensáveis   

garantia do cumprimento das obrigações a serem assumidas perante o ente público 

contratante (art. 37,   I, in fine, da Constituição da República), vedando-se a adoção de 

exigências inúteis ou que onerem sobremaneira os licitantes, ferindo a ampla 

competitividade do certame. 

Confira-se o comando constitucional: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic pios obedecerá aos 

princ pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

(...) 

  I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
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pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econ mica indispensáveis   garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

O processo licitatório – encarado como instrumento – tem seu propósito centrado na 

obtenção dos meios mais vantajosos ao interesse público.  

 

Mister salientar que a Administração Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios 

atos, revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com alguma 

ilegalidade. Dessa forma, a autotutela funda-se no princ pio da legalidade administrativa: 

se a Administração Pública só pode agir dentro da legalidade, é de se considerar que os 

atos administrativos eivados de ilegalidade devem ser revistos e anulados, sob pena de 

afronta ao ordenamento jur dico. 

 

A licitação não é um fim em si mesmo, tendo em vista que o procedimento licitatório, 

embora de nature a formal, deve transcender ao burocratismo exacerbado e inútil, até 

mesmo porque o procedimento deve estar voltado para a eficácia da máquina 

administrativa e orientado pelos princ pios norteadores.  

 

Assim, procedimento formal não se confunde com formalismo, consubstanciando este por 

exigências inúteis e desnecessárias, que podem extrapolar ou não as fronteiras da lei e, 

nesse caso, poder-ser-ia classificá-lo de exacerbado.  

 

4. DISPOSITIVO 

 

Com base no exposto NÃO CONHEÇO do recurso interposto, por não atender ao 

pressuposto de admissibilidade recursal da tempestividade contra o ato decisório de 

declaração de vencedor, mantendo-se incólume a decisão recorrida, entendimento que 

submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão definitiva. 

 

 

 

Jequié/BA, 26 de abril de 2022. 

 

 

 

 

Juliana Bispo dos Santos 

Pregoeira 
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Pregão Eletrônico SRP n.º 033/2022 

 

 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Após análise do processo licitatório Pregão Eletrônico SRP n.º 

033/2022, bem como dos fundamentos da decisão da Pregoeira em 

relação ao Recurso Administrativo, DECIDO PELO NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela 

Recorrente SUPER CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS EIRELI, em 

razão da sua intempestividade, mantendo-se integralmente a decisão da 

Pregoeira que provisoriamente classificou em primeiro lugar a Recorrida 

COMERCIAL MF XAVIER LTDA – ME. 

Publique-se. 

 

 

Jequié/BA, 27 de abril de 2022. 

 

____________________________ 

Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 19/2022 

 
 
Processo Administrativo: 68/2022 
Pregão Eletrônico: 19/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01449/2022. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 15/02/2022 Diário Oficial da União, edição de 15/02/2022. 
 
Data abertura: 25 de fevereiro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS 
ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022. 
 
Contratada:  
 
PRÁTICA EDITORA GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
71.031.637/0001-93, situada com endereço comercial na Rua BB, 125, Arvoredo, Contagem-MG, CEP: 
32223-178. Foi negociado para os ITENS 01, 02 e 03 o menor valor de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta 
e quatro mil e quinhentos reais).  
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 12 de abril de 2022. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Danilo Da Silva Nascimento 

PREGOEIRO 
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 19/2022 

 
 
Processo Administrativo: 68/2022 
Pregão Eletrônico: 19/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01449/2022. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 15/02/2022 Diário Oficial da União, edição de 15/02/2022. 
 
Data abertura: 25 de fevereiro de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS 
ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMAS 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NO ANO LETIVO DE 2022. 
 
Contratada:  
 
PRÁTICA EDITORA GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
71.031.637/0001-93, situada com endereço comercial na Rua BB, 125, Arvoredo, Contagem-MG, CEP: 
32223-178. Foi negociado para os ITENS 01, 02 e 03 o menor valor de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta 
e quatro mil e quinhentos reais).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICOSRP Nº 030/2022 
 
 
Processo Administrativo: 132/2022 
Pregão Eletrônico SRP: 30/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01476/2022. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 28/03/2022 Diário Oficial da União, edição de 28/03/2022. 
 
Data abertura: 07 de abril de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRÁVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E CESTA BÁSICA, COM RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
CONFORME PORTARIA Nº 202 DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 
Contratada:  
 
COMERCIAL MF XAVIER LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.388.691/0001-94, situada com 
endereço comercial na Rua Jericó, n°92, São Judas Tadeu, Jequié-BA, CEP 45.204-233. Foi negociado com o menor valor referente ao 
lote 01, o total de R$ 129.648,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais).  
 
R.D. SERVIÇOS TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.402.832/0001-46, 
situada com endereço comercial na Rua G do loteamento Jardim América, s/n, Stela Dubois, Jaguaquara-Ba, CEP 45.345-000. Foi 
negociado com o menor valor referente ao lote 02, o total de R$ 252.582,72 (duzentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e oitenta 
e dois reais e setenta e dois centavos).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 13 de abril de 2022. 
  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

Pregoeira 
 
 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
  

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 030/2022 

 
 

Processo Administrativo: 132/2022 
Pregão Eletrônico SRP: 30/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01476/2022. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 28/03/2022 Diário Oficial da União, edição de 28/03/2022. 
 
Data abertura: 07 de abril de 2022- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRÁVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E CESTA BÁSICA, COM RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
CONFORME PORTARIA Nº 202 DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 
Contratada:  
 
COMERCIAL MF XAVIER LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.388.691/0001-94, situada com 
endereço comercial na Rua Jericó, n°92, São Judas Tadeu, Jequié-BA, CEP 45.204-233. Foi negociado com o menor valor referente ao 
lote 01, o total de R$ 129.648,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais).  
 
R.D. SERVIÇOS TRANSPORTES E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.402.832/0001-46, 
situada com endereço comercial na Rua G do loteamento Jardim América, s/n, Stela Dubois, Jaguaquara-Ba, CEP 45.345-000. Foi 
negociado com o menor valor referente ao lote 02, o total de R$ 252.582,72 (duzentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e oitenta 
e dois reais e setenta e dois centavos).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 
10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 
do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Concorrência

  
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 

 

PREÂMBULO DO EDITAL 

1 – REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº. 8.666/1993 e pelas normas que regem a atividade de publicidade e propaganda, em 

especial a Lei nº. 4.680/1965; o Decreto Federal nº. 57.690/1966, parcialmente modificado pelo 

Decreto Federal nº.4.563/2002; o Código de Ética dos Profissionais de Propaganda, instituído pelo I 

Congresso Brasileiro de Propaganda, realizado em 1957 e incorporado à mencionada Lei nº. 

4.680/65; o Código de Auto-regulamentação Publicitária, de 1978; as Normas-Padrão da Atividade 

Publicitária, edição de março de 2004, sob a orientação do Conselho Executivo das Normas-Padrão 

(CENP); pela Lei nº. 12.232, de 29 de abril de 2010 e demais legislações e normas aplicáveis 

2 – ÓRGÃO SOLICITANTE / ÓRGÃOS INTERESSADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

3 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

197/2022 

4 – MODALIDADE 

Concorrência 

5 – TIPO DE LICITAÇÃO 

Melhor Técnica e Preço 

6 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

Maior Pontuação Resultante do somatório do Índice Técnica e Preço 

7 – REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

8 – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

9 – LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA:  15/06/2022 

HORÁRIO: 09:30  

LOCAL: endereço da Prefeitura situado na Praça Duque de Caxias, s/nº, Jequiezinho, Jequié – 

Bahia. 

10– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de Jequié/BA, 

consignadas nas dotações seguintes: 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 SD Secretaria 
REDUZID

O 

PROJ. / 

ATIVIDA

DE 

DESPESA FONTE 

 29 
SECRETARIA DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNIÇÃO 
68 2147 33903900 00 

 2198 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 
110 2162 33903900 00 

 2562 
SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
295 2013 33903900 29 

 2563 
SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
338 2193 33903900 29 

 1476 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
472 2010 33903900 01 

 3461 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - 

FUNDO MUNICIPAL DE 
765 2100 33903900 02 

 

11 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

admitindo-se a prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite definido no inciso II do 

art. 57 da lei n. 8.6666/93. 

12 – LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

serão prestados pela Comissão Permanente de Licitações, diariamente, das 08H30MIN ÀS 12H00MIN E 

DAS 14H00MIN ÀS 17H00MIN, no Setor de Licitações, ENDEREÇO DA PREFEITURA SITUADO NA PRAÇA DUQUE 

DE CAXIAS, S/Nº, JEQUIEZINHO, JEQUIÉ – BAHIA, pelo e-mail: ADMINISTRACAO@JEQUIE.BA.GOV.BR 

13 – RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações, e Subcomissão Técnica a ser indicada até 10 dias 

antes da sessão pública.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 

 

A Comissão Permanente de Licitações designada por Portaria, na forma da Lei Federal nº 12.232, de 29 

de abril de 2010, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MELHOR 

TÉCNICA E PREÇO, tendo por finalidade a seleção da melhor proposta visando à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER 

EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL, estando designado o dia 

17/06/2022, às 09h30min, para recebimento dos envelopes contendo documentação de habilitação, 

proposta técnica e proposta de preços, em reunião a ter lugar na Sala das Licitações, no endereço da 

Prefeitura situado na Praça Duque de Caxias, s/nº, Jequiezinho, Jequié – Bahia., mediante as 

condições a seguir. 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTAS 

TÉCNICA E DE PREÇOS” 

LOCAL: Sala das Licitações, no endereço da Prefeitura situado na Praça Duque de Caxias, s/nº, 

Jequiezinho, Jequié – Bahia. 

DIA: 17/06/2022. 

HORÁRIO: 09h30min. 

 

a) Se, no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a esta Concorrência, realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura 

Municipal que se seguir. 

 

b) No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

 

I -  Recebimento dos envelopes “Documentação” e “Propostas”; 

II -  Devolução dos envelopes “Propostas” às licitantes inabilitadas; e 

III -  Abertura dos envelopes “Propostas” das licitantes habilitadas. 

 

c) As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão comunicadas mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico 

http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario?codVeiculo=0&page=1, pelo menos por 01 (um) dia, salvo 

com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes 

legais das licitantes, principalmente quanto a:  

 

I -  Habilitação ou inabilitação da licitante; 

II -  Julgamento das propostas;  

III -  Resultado de recurso porventura interposto;  

IV -  Resultado de julgamento desta Concorrência. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

d) A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do 

certame até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação desta 

Concorrência, mediante protocolo físico na sede desta Prefeitura de segunda à sexta, em horário 

comercial. 

 

e) O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 

presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 

http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario?codVeiculo=0&page=1, cabendo às licitantes o ônus de 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

I. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE 

ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL, conforme descrito neste Edital e Anexos. 

 

1.1.1. Os serviços licitados servirão ao atendimento das necessidades dos órgãos que compõem a 

Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Jequié e outros que venham a ser instituídos 

durante a vigência do Contrato decorrente desta Licitação ou termos aditivos. 

 

1.2. Os serviços de publicidade acima mencionados compreenderão: 

 

a) estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias;  

b) elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual; 

c) criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com 

novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 

d) criação, produção, veiculação e distribuição de programas de rádio e TV, bem como campanhas 

publicitárias; 

d) criação, produção, veiculação e distribuição de anúncios e publicidade institucional e legal em 

emissoras de rádio, TV, jornais, revistas, internet e meios alternativos, podendo cada qual ter 

abrangência local, regional, estadual, nacional e/ou internacional; 

e) realização de estudos e pesquisas dos veículos de divulgação que melhor possam difundir as 

campanhas e serviços do Executivo Municipal, no que se refere à sua natureza, influência, eficiência, 

área de abrangência, audiência e às suas características ao custo da publicidade; 

f) serviços de elaboração, criação, edição, produção e distribuição de publicações impressas diversas 

para divulgação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e seus órgãos em jornais, rádios, emissoras de 

TV, outdoors, mini-doors, empena, back light, triedo, busdoor, front light, revistas, panfletos, folders e 

outros; 

g) formulação do Plano de Comunicação; 

h) execução do Plano de Comunicação apresentado conforme anuência da Assessoria de Comunicação; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

i) intermediação na veiculação de peças publicitárias em todos os meios de comunicação tradicionais 

e/ou alternativos. 

 

1.3. Para fins desta Concorrência, as ações de publicidade abrangem a publicidade de utilidade 

pública, a publicidade institucional e a publicidade mercadológica, excluídos os patrocínios e 

promoções.  

 

a) Publicidade Institucional: a que tem como objeto divulgar informações sobre atos, obras e programas 

dos órgãos e entidades governamentais, suas metas e resultados; 

b) Publicidade de Utilidade Pública: a que tem como objetivo informar, orientar, avisar, prevenir ou 

alertar a população ou segmento da população para adotar comportamentos que lhe tragam benefícios 

sociais reais, visando melhorar a sua qualidade de vida. 

 

1.4. Os serviços referentes à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto de 

subcontratação. 

 

1.5. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições do instrumento de contrato 

constante do Anexo VIII deste instrumento convocatório. 

 

1.6. A estimativa de gastos com os serviços objeto desta Concorrência é de R$ 2.500.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil reais) e se constitui em mera previsão dimensionada, não estando a Prefeitura 

Municipal obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à Contratada o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação. 

 

1.7. O valor pertinente à efetiva utilização dos serviços previstos neste Edital será orçado pela 

Contratada em cada caso, em função dos custos respectivos, obedecendo-se rigorosamente, sob pena de 

responsabilidade, a compatibilidade com os preços do mercado. 

 

1.8. As empresas, na formulação da proposta de preço, deverão levar em consideração as especificações 

técnicas contidas nos Anexos deste Edital. 

 

II. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que satisfizerem a definição de Agência de 

Propaganda, constante do art. 3o da Lei Federal no 4.680/65 e Decreto n.º 57.690/66, constituídas em 

seu regular funcionamento no Brasil, e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de 

funcionamento perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP. 

 

2.2. Não poderão concorrer nesta Licitação:  

 

a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de Jequié/BA, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
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d) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Concorrência; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

g) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

h) Agências cujos sócios ou proprietários sejam empregados ou ocupem cargos na Prefeitura Municipal 

de Jequié/BA; 

i) As pessoas impedidas de participar por força do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

2.3. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos 

os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura 

da licitação, os erros ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima 

estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

 

III. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O prazo para execução dos serviços objeto do presente Edital será de 12 (doze) meses, após a 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 

(sessenta) meses, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se para 

tanto, aditivos ao pacto original. 

 

IV. CREDENCIAMENTO 

 

4.1. As Propostas e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados por pessoa devidamente 

credenciada. 

 

4.2. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no 

processo licitatório. 

 

4.3. É vedada a qualquer pessoa física a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa 

licitante. 

 

4.4. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 

administradores. 

 

4.5. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do 

Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem 

outorgou os poderes. Deverá a Credencial conter firma reconhecida do signatário. 
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4.5.1. A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, com identificação do 

representante legal (nome, nº da cédula de identidade e do CPF), além da autorização para a prática dos 

atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório, acompanhada da devida comprovação 

(documento de identificação oficial com foto e CPF) e deverá ser assinada pelo administrador da 

empresa que detenha poderes de tal investidura, e cópia do Contrato Social da empresa e de todas as 

suas alterações devidamente autenticada. Quando a empresa se fizer representar por sócio que detiver a 

representação legal para tal investidura, deverá este apresentar cópia autenticada do Contrato Social da 

empresa e de todas as suas alterações desse contrato até a data da apresentação, além de estatuto ou 

ato de investidura que comprove tal condição, juntamente com documento de identificação oficial com 

foto e CPF. 

 

4.6. Os documentos referidos nos itens anteriores, que deverão ser entregues fora dos envelopes 

mencionados no item 5.1, poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original, para que possa ser autenticada.  

 

4.7. Após a entrega de todas as Credenciais não será permitida a participação de retardatários. 

 

V. FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

 

5.1. Os documentos relativos a Proposta Técnica, Proposta de Preços e Habilitação, depois de ordenados 

na sequência estabelecida neste Edital, serão apresentados em 05 (cinco) envelopes lacrados, os quais 

deverão conter no anverso dos envelopes, quando for o caso: 

 

5.1.1. ENVELOPE A – (sem nenhum tipo de identificação e fornecido pela Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA), até três dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública de entrega dos 

Envelopes. 

 

5.1.2. ENVELOPE B - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (via identificada) 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.1.3. ENVELOPE C - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES 

E PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.1.4. ENVELOPE D - PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 

-RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 
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5.1.5. ENVELOPE E - HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO 

 

5.2. O Envelope A, destinado à apresentação da via não identificada do Plano de Comunicação 

Publicitária, será padronizado e fornecido previamente pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sem 

nenhum tipo de identificação. O envelope, os textos que compõem o Plano de Comunicação Publicitária 

e suas respectivas peças e planilhas não poderão conter nenhuma identificação, ou seja, nomes, 

expressões, slogans, marcas, símbolos ou ícones de trabalho das licitantes ou de conhecimento do 

mercado publicitário, sob pena de automática desclassificação da proponente. 

 

5.3. O Envelope B deverá conter a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária, e terá o 

mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa.  

 

5.4. O Envelope C deverá conter a documentação relativa a Capacidade de Atendimento, Repertório e 

Relatos de Soluções e Problemas de Comunicação. Os documentos deste envelope deverão ser 

numerados sequencialmente e rubricados em todas as páginas por representante da licitante. 

 

5.5. O Envelope D deverá conter a Proposta de Preços, apresentada conforme disposto no Capítulo 8 

deste Edital.  

 

5.6. O Envelope E deverá conter os documentos de habilitação indicados no Capítulo 9 deste Edital. O 

Envelope E deverá ser entregue na Data da Sessão que venha a ser designada, apenas pelos licitantes 

classificados no julgamento final das propostas, conforme fixa o art. 6º, inciso I da Lei nº 12.232, de 

29/04/2010. 

 

5.7. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação da proposta ou inabilitação da 

licitante. 

 

5.8. As propostas deverão: 

 

a) ser redigidas em língua portuguesa - salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente - com 

clareza, sem cabeçalhos, emendas, entrelinhas ou rasuras, em papel contendo o timbre da empresa, 

endereço completo, número do telefone e fax, quando existente, à exceção dos elementos contidos no 

Envelope A; 

b) ser apresentadas em papel que identifique a licitante, contendo o nome da proponente e a referência 

a esta licitação, à exceção dos elementos contidos no Envelope A; 

c) ser entregues no local, dia e hora estabelecidos neste Edital; 

d) ter as páginas numeradas sequencialmente, por envelope, serem assinadas em sua parte final, bem 

como rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da licitante, à exceção dos elementos 

contidos no Envelope A; 

e) ter indicação de que o prazo de validade não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 

marcada para o seu recebimento, ficando estabelecido que na omissão será considerado esse prazo. 
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VI.  PROPOSTA TÉCNICA 

 

6.1. A Proposta Técnica consistirá em: 

 

a)  Plano de Comunicação Publicitária, com suas respectivas peças publicitárias, elaborado consoante 

com as diretrizes previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, 

item 1.1.1; 

 

b) Capacidade de Atendimento, elaborada consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - 

Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.2; 

 

c) Repertório, elaborado consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração e 

Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.3; 

 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, elaborados consoante com as diretrizes 

previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.4. 

 

6.2. O conteúdo do Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada), deverá ser 

redigido de forma clara, sem cabeçalho, emendas ou rasuras, com páginas numeradas 

sequencialmente, com exceção das páginas contendo as peças corporificadas que não devem estar 

numeradas sob pena de desclassificação, em papel branco fosco, formato A4, com gramatura máxima 

de 90g, que não identifique a licitante, e não deverá conter rubricas. 

 

6.2.1. Para efeito de padronização do Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada, as 

licitantes deverão formatar o seu texto da seguinte forma: 

 

a) com espaçamento de 2,5 cm nas margens superior, inferior, direita e esquerda, a partir da borda; 

b) com espaçamento "1,5" entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e entre 

parágrafos;  

c) com texto em fonte “Arial”, tamanho 12 pts; 

d) com texto justificado sem recuo nos parágrafos e linhas subsequentes; 

e) com numeração em todas as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da página, 

em fonte “Arial”, tamanho 12 pts; 

f) deverá ser entregue na ordem das páginas de forma crescente, sem encadernação, grampo, clipe, 

ou qualquer outro tipo de fixação; 

 

*Todos os itens acima encontram sua exceção nas peças corporificadas (Ideia Criativa) que além de não 

precisarem seguir as determinações dos demais textos da via não identificada, não devem, sob hipótese 

alguma e sob pena de desclassificação, ter suas páginas numeradas, nem serem encadernadas. A 

numeração das páginas seguintes à Ideia Criativa (Estratégia de Mídia e Não Mídia) deve dar sequência 

crescente à numeração anterior à apresentação das peças corporificadas. 

 

*As peças corporificadas (Ideia Criativa) devem, obrigatoriamente, ser impressas em papel couchê fosco, 
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tamanho A4, sob pena de desclassificação da Proposta Técnica. 

 

6.3. O Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) deverá conter a via identificada 

do Plano de Comunicação Publicitária, e terá o mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de 

peças referentes à Ideia Criativa. 

 

6.4. Os documentos contidos nos Envelopes A, B, C, D e E não poderão ser encadernados ou 

grampeados, sob pena de desclassificação da Proposta Técnica. 

 

6.5. O conteúdo textual do Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções 

de Problemas de Comunicação) deverá ser redigido de forma clara, sem cabeçalho, emendas ou rasuras, 

com páginas numeradas sequencialmente, em papel branco fosco, formato A4, com gramatura máxima 

de 90g. 

 

6.6. A critério da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, o Plano de Comunicação Publicitária da proposta 

vencedora poderá ou não vir a ser produzido e veiculado, com ou sem modificações, na vigência do 

contrato. 

 

6.7. O não cumprimento de qualquer item referente à Proposta Técnica implicará na desclassificação da 

licitante.  

 

VII. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. A Proposta de Preços, constante do Envelope D, digitada e impressa em uma via, deverá ser 

elaborada conforme modelo constante do Anexo V, em papel timbrado da empresa, datada e assinada 

pelo representante legal com identificação de seu subscritor. 

 

7.2. O campo “nome do representante” poderá ser preenchido com a assinatura do “representante da 

agência”, do “representante legal” (sócio ou proprietário da agência) ou ainda de uma terceira pessoa, 

desde que esteja elencada no contrato social desta agência e, em virtude disso, possua poderes para 

representá-la. 

 

7.3. Devem estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 

tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, 

garantias e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 

 

VIII. HABILITAÇÃO 

 

8.1. No Envelope E (Habilitação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, 

apresentados em 01 (uma) via, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e encabeçadas 

por índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 

 

8.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente 

registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 

8.1.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 

 

8.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.1.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Prova de registro e regularidade da agência de propaganda perante Conselho Nacional de Normas-

Padrão - CENP; 
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b) Comprovação, através da apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, onde conste que a licitante manteve ou mantém contrato, a 

contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta licitação, 

comprovando a execução de serviços de características semelhantes ou superiores de complexidade 

equivalentes ou superiores às constantes abaixo, que são as que tem maior relevância técnica e valor 

significativo: 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

CAMPANHA PUBLICITÁRIA A ORGÃO PÚBLICO OU PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO (entende-se por campanha publicitária um conjunto de ações de 

marketing que foram planejadas e executadas para que um objetivo seja atingido).   

01 

 

c) A comprovação do serviço supra se dará através de contrato junto a órgãos públicos, anexo com o 

comprovante de publicação no Diário Oficial do órgão; e se for de direito privado será necessário a 

comprovação por meio de contrato com o devido reconhecimento de firma no período que o mesmo foi 

assinado. Deverá ser explícito nos atestados a boa qualidade dos serviços prestados, bem como estar 

claramente assinalado o cargo/função daquele que assinou o atestado em favor da proponente, bem 

como é adimitida a somatória de atestados.  

c) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo VI; 

d) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento 

e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme modelo do Anexo VI, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

 

8.1.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, constando obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação Profissional - DHP, 

fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção 

do documento, com os termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial 

de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

b) Comprovação de Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do montante estimado 

para contratação, mediante apresentação de declaração firmada pelo contador da licitante, em papel 

timbrado da empresa e na qual conste o nome e o número de registro do profissional no Conselho 

Regional de Contabilidade, atestando que a informação foi extraída do balanço patrimonial do último 

exercício social já exigível; 
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c) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da 

sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 

Licitação, ou a apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital, ou qualquer outro documento que demonstre de forma 

inequívoca a idoneidade financeira para participar da licitação. 

 

8.1.4.1. A licitante com menos de 01 (um) ano de existência - que ainda não tenha balanço patrimonial, 

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 

relativos ao período de sua existência; 

 

8.1.4.2. Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da Licitante, consubstanciada nos 

seguintes índices, de que possui os índices financeiros solicitados a seguir: 

 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

ILC  = ATIVO CIRCULANTE 

         PASSIVO CIRCULANTE 

 

Onde : 

ILC = índice de liquidez corrente 

AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,0 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

ILG = AC + RLP 

           PC + ELP 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 

AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

ELP = exigível em longo prazo 

 

c) Índice de Endividamento (IE) ≤ 1,0 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

IE = PC + ELP 

           AT 

 

Onde: 

IE = índice de endividamento 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 
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AT = Ativo Total 

 

8.1.4.2.1 A empresa que não conseguir comprovar a sua boa situação econômico-financeira, mediante 

os índices acima, deverá realizar a comprovação de Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por 

cento) do montante estimado para contratação, mediante apresentação de declaração firmada pelo 

contador da licitante, em papel timbrado da empresa e na qual conste o nome e o número de registro do 

profissional no Conselho Regional de Contabilidade, atestando que a informação foi extraída do balanço 

patrimonial do último exercício social já exigível; 

 

8.1.4.3. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 

que deverá estar subscrito por profissional contábil e acompanhado da necessária Declaração de 

Regularidade Profissional, para o ato. 

 

8.1.4.4. Os índices de que trata o item anterior serão calculados pela licitante e confirmados pelo 

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do seu nome e do número 

de registro no Conselho Regional de Contabilidade, constantes no documento de apresentação dos 

cálculos, obrigatoriamente, em papel timbrado da empresa. Os cálculos serão revisados por contador 

pertencente ao quadro da Prefeitura ou contratado para este serviço. 

 

8.1.4.5. O balanço e demonstrações solicitados deverão ser representados por cópia reprográfica das 

páginas do Livro Diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu Termo 

de Abertura, comprobatório de registro na Junta Comercial. Poderá também ser apresentada cópia 

reprográfica de publicação em jornal ou original, na forma da Lei. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas. O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

 

8.1.4.6. Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M), devendo, neste caso ser apresentada a 

respectiva memória de cálculo. 

 

8.1.4.7. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 

Prefeitura Municipal de Jequié/BA se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 

balanço patrimonial foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e 

verificação dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 

 

8.1.5. Quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal: 

 

a) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e ao 

inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo VII. 

 

8.2. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

8.2.1. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 
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necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 

verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando as licitantes advertidas que, no caso de 

apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 

Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

 

8.3. A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, através de suas Secretarias ou da Comissão Permanente de 

Licitações, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, antes da adjudicação, a exibição 

de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda que autenticadas por 

tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 

 

8.4. Caso a licitante possua filial, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz 

ou da filial, salvo os documentos que, por sua natureza, sejam comprovadamente emitidos em nome da 

matriz. 

 

8.5. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes classificados no 

julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 da Lei nº 12.232/2010. 

 

IX. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

9.1. Os Envelopes A, B, C e D, contendo as Propostas Técnicas e de Preços, deverão ser entregues à 

Comissão Permanente de Licitações na data, local e horário determinados no preâmbulo deste Edital. 

 

9.2. Os Envelopes A, padronizados com a via não identificada do plano de comunicação publicitária, 

somente serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitações se não apresentarem marca, sinal, 

etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante.  

 

9.3. A Comissão Permanente de Licitações não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Envelopes 

A, nem nos documentos que compõem a via não identificada do plano de comunicação publicitária.   

 

9.4. O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento:  

 

9.4.1. A abertura do Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada) e do 

Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 

Comunicação), durante a própria sessão pública, pela Comissão Permanente de Licitações;  

 

9.4.2. Encaminhamento das Propostas Técnicas à Subcomissão Técnica para análise e julgamento; 

 

9.4.3. Análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, desclassificando-se 

as Propostas Técnicas que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas neste Edital, observado o 

disposto no inciso XIV do art. 6o da Lei Federal nº 12.232/10;  

 

9.4.4. Elaboração, por parte da Subcomissão Técnica, de ata de julgamento do Plano de Comunicação 

Publicitária e encaminhamento à Comissão Permanente de Licitações, juntamente com as propostas, as 

planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso;  
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9.4.5. Análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações contidas no 

Envelope C, desclassificando-se as Propostas Técnicas que desatenderem quaisquer das exigências 

legais ou neste Edital;  

 

9.4.6. Elaboração, por parte da Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos quesitos mencionados 

no item 9.4.5 e encaminhamento à Comissão Permanente de Licitações, juntamente com as propostas, 

as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada 

caso; 

 

9.4.7. Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas, com os 

seguintes procedimentos:  

 

a) abertura dos Envelopes B contendo a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, para 

identificação de sua autoria;  

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada Proposta 

Técnica;  

d) proclamação do resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas, registrando-se em ata as 

propostas desclassificadas e a ordem de classificação;  

 

9.4.8. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes 

desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome das licitantes, abrindo-se prazo para 

interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

9.4.9. Devolução dos Envelopes D (Proposta de Preços), devidamente lacrados, às licitantes que tiveram 

as suas propostas técnicas desclassificadas; 

 

9.4.10. Abertura dos Envelopes D (Proposta de Preços) das licitantes que tiveram as suas propostas 

classificadas, em sessão pública, aplicando-se as regras de julgamento estabelecidas nos Itens XI 

(Julgamento das Propostas de Preços) e XII (Julgamento Final das Propostas) deste Edital;  

 

9.4.11. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposição 

de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

9.4.12. Convocação das licitantes classificadas no julgamento final das propostas para apresentação do 

Envelope E (Habilitação), contendo a documentação de habilitação;  

 

9.4.13. Recebimento e abertura dos Envelopes E (Habilitação) das licitantes classificadas no 

julgamento final das propostas, em sessão pública, para análise da sua conformidade com as condições 

estabelecidas na legislação em vigor e neste Edital;  

 

9.4.14. Decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes classificadas no julgamento final das 

propostas, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea 

“a”, da Lei Federal nº 8.666/93;  
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9.4.14. Reconhecida a habilitação das licitantes, na forma dos itens 9.4.12 a 9.4.14, será homologado o 

procedimento licitatório e adjudicado o objeto licitado.  

 

9.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas geradoras da inabilitação ou da 

desclassificação. 

 

X. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 

10.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 3 

(três) membros com formação em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma 

dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1 (um) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou 

contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

10.2. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os 

nomes de uma relação prévia apresentada pela Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, constituída por membros que sejam formados 

em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem, ou tenham atuado, em uma dessas áreas. 

Dessa lista de 9 (nove) serão realizados dois sorteios. Um apenas com os nomes que tenham vínculo 

funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA ou quaisquer dos 

órgãos de sua Estrutura Organizacional, e um outro sorteio contendo apenas os nomes de pessoas sem 

nenhum tipo de vínculo com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA. Destes dois sorteios sairão 3 (três) 

nomes, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) dos sorteados não poderá manter nenhum vínculo 

funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA ou quaisquer dos 

órgãos de sua Estrutura Organizacional. 

 

10.3. A relação dos nomes referidos no item 10.2 será publicada na imprensa oficial. 

 

10.4. Para os fins do cumprimento do disposto na Lei Federal nº 12.232/10, até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 

integrante da relação a que se refere o item 10.2, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, mediante 

protocolo físico na sede desta Prefeitura de segunda à sexta, em horário comercial. 

 

10.4.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão 

Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da Prefeita Municipal Jequié/BA. 

 

10.4.1.1. A administração usará por analogia os conceitos de impedimento e suspeição previstos no 

Novo Código de Processo Civil, conforme disposições dos artigos 144 a 148.  

 

10.4.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada 

da Prefeita Municipal de Jequié/BA, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, 

sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 

 

10.5. A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data previamente 
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designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 10.3 e a possibilidade de 

fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

 

10.6. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 

Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo 

com a Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

10.7. Para o julgamento técnico das propostas, atendidas as condições editalícias, serão adotados pela 

Subcomissão Técnica os critérios estabelecidos no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da 

Proposta Técnica. 

 

10.7.1. Caberá à Subcomissão Técnica:  

 

a) Analisar, individualizadamente, e julgar propostas técnicas – vias não identificadas do Plano de 

Comunicação Publicitária, da Capacidade de Atendimento, do Repertório e dos Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação –, desclassificando aquelas que estejam em desacordo com a lei ou com o 

presente instrumento convocatório;  

b) Elaborar planilhas com as pontuações atribuídas por cada membro da Subcomissão para os quesitos 

de cada proposta e planilha totalizadora da pontuação de quesitos e subquesitos;  

c) Elaborar ata de julgamento das propostas e encaminhá-la, com as planilhas e a justificativa escrita 

das razões que fundamentaram as pontuações em cada caso, à Comissão Permanente de Licitações, 

juntamente com os envelopes e seus conteúdos;  

d) Manifestar-se, em caso de eventuais recursos dos licitantes relativos ao julgamento das Propostas 

Técnicas, caso seja solicitado pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

10.8. A nota da Proposta Técnica corresponderá à média aritmética simples das notas de cada membro 

que compõe a Subcomissão Técnica, respeitando os critérios e limites constantes no Anexo III - 

Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica. 

 

XI. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

11.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

11.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

 

a) Não atender às exigências deste Edital e de seus anexos ou que contiver qualquer item condicionante 

para a entrega dos serviços; 

 

b) Apresentar desconto sobre os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria licitante, 

menor do que 20% (vinte por cento); 

 

c) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), referentes à produção de 

peças e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto padrão de agência concedido 
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pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros; 

 

d) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), incidente sobre os custos de 

serviços de elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual realizados por terceiros; 

 

e) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), a serem cobrados na 

reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao 

cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e 

som de voz; 

 

f) Apresentar percentual de honorários maior do que 20% (vinte por cento), a serem cobrados na 

reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao 

valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras; 

 

11.3. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, contados de 

sua apresentação.  

 

11.4. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 11.3 ou, ainda, esteja 

com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de abertura dos invólucros com as 

Propostas de Preços, a Comissão Permanente de Licitação realizará com ela diligência nos termos do §3º 

do art. 43 da Lei nº 8.666/1993, como forma de prorrogar o referido prazo. 

 

11.5. Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem às exigências do ato convocatório. 

 

11.6. Será considerada a Proposta de menor preço a que obtiver a menor soma dos percentuais de 

honorários referentes às alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’ e ‘f’ e, simultaneamente, apresentar o maior percentual de 

desconto referente à alínea ‘a’, todas do subitem 11.2 deste Edital.  

 

11.7. Caso a mesma proposta não apresente as condições estabelecidas no subitem 11.6, será 

considerada a Proposta de menor preço aquela que apresentar a menor soma dos percentuais de 

honorários referentes às alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’.  

 

11.8. Se houver empate, será considerada como Proposta de menor preço a que apresentar, 

sucessivamente:  

 

- o menor percentual de honorários mencionados na alínea ‘b’ do subitem 11.2;  

- o menor percentual de honorários mencionados na alínea ‘d’ do subitem 11.2;  

- o menor percentual de honorários mencionados na alínea ‘c’ do subitem 11.2;  

- o maior percentual de desconto mencionado na alínea ‘a’ do subitem 11.2.  

 

11.9. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, a 

Comissão Permanente de Licitação considerará o preço por extenso. 
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XII. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

 

12.1.    O julgamento das propostas obedecerá ao critério de melhor técnica nos termos do artigo 5.º da 

Lei Federal n.º 12.232/10, e será processada em conformidade com o disposto no § 1.º do artigo 46 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições estipuladas no artigo 48 da 

Lei n.º 8.666/93.  

 

12.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido ao disposto no § 2.º do 

artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de 

todas as licitantes.  

 

12.4. A ausência de qualquer dos proponentes ao ato público não prejudicará e nem invalidará o 

sorteio.  

 

12.5 Se a licitante mais bem classificada não tiver apresentado a Proposta de menor preço e nem 

concordado em praticá-lo, nos termos da negociação prevista no inciso II, § 1º do art. 46 da Lei nº 

8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação adotará negociação idêntica, sucessivamente, com as 

demais licitantes, observada a ordem de classificação, até a consecução de acordo para as contratações 

previstas no presente certame, observada a mesma previsão legal.  

 

12.6 A licitante que não concordar em praticar a Proposta de menor preço perderá o direito à 

contratação, não lhe cabendo nenhum tipo de indenização. 

 

12.7. Concluída a fase de classificação a Comissão fará a publicação do julgamento final das propostas, 

com a indicação dos proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada de forma 

decrescente de pontuação, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, 

conforme disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 109 da Lei n.º 8.666/93.  

 

12.8. Havendo desistência expressa de interposição de recurso por todos os licitantes, ou não tendo sido 

interposto recurso ou tendo sido julgados os recursos interpostos, cuja decisão será comunicada 

preferencialmente via e-mail, será marcada nova data, para a qual serão convocados todos os licitantes 

classificados no julgamento final das propostas para a sessão de entrega e abertura do envelope dos 

documentos de habilitação.  

 

12.9. Do prosseguimento da sessão será lavrada ata circunstanciada que mencionará todos os licitantes 

e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo a ata ser assinada pelos 

membros da Comissão e por todos os licitantes presentes. 

 

XIII. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

13.1. Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, caberão recursos 

de acordo com o estabelecido no seu art. 109. 
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13.2. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ 1o a 3o do art. 41 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, mediante protocolo físico na sede desta Prefeitura de segunda à sexta, em horário 

comercial.  

 

13.3. Caso a licitante queira impugnar, a qualquer tempo, evidentemente poderá, mas a Comissão 

considerará extemporânea a impugnação, impedindo que a mesma produza qualquer efeito durante o 

desenrolar da licitação. 

 

13.4. Da classificação ou desclassificação de proposta, bem como da habilitação ou inabilitação, caberá 

recurso, interposto por escrito, dirigido a Prefeitura Municipal de Jequié/BA, no prazo de cinco dias 

úteis, contando da notificação dos interessados. 

 

13.5. Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de classificação de propostas, habilitação de 

licitantes e adjudicação. 

 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 

 

XIV. CONTRATO  

 

14.1. A contratação se dará sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

14.2. A licitante vencedora assinará o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da sua 

convocação. 

 

14.3. A recusa da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo da 

proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total, caracterizará o descumprimento das obrigações 

assumidas, ficando a mesma sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, à multa de 10% (dez por cento) 

do valor estimado do contrato. 

 

14.4. Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do 

primeiro classificado ou revogar a licitação. 

 

14.5. Este Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão Permanente de 

Licitações serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

 

14.6. Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada a partir da data 

do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura. 

 

14.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no serviço/fornecimento, até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do 

Contrato. 

 

XV. FISCALIZAÇÃO 
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15.1. Para fins de fiscalização por parte da Prefeitura, a Contratada obriga-se a fornecer toda e qualquer 

informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como facilitar a fiscalização na 

execução dos serviços contratados. 

 

15.2. A Secretaria Municipal de Governo, através da Assessoria de Comunicação Social, ou a pessoa 

expressamente indicada pelo Prefeito exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste Contrato, 

cabendo-lhe: 

 

a) Decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

b) Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta apresentada, avaliando, 

também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte; 

c) Notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser detectadas na 

execução deste contrato. 

d) Aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

e) Emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, com 

exposição de motivos; 

f) Solicitar a substituição de qualquer empregado ou prestador de serviços da Contratada que apresente 

comportamento incompatível na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

g) Realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e 

dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela Contratada, da diversificação dos 

serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

 

15.3. A avaliação trimestral será considerada pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA para aquilatar a 

necessidade de solicitar à Contratada que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir 

sobre a conveniência de prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato, bem como para 

fornecer, quando solicitado pela Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de 

prova de capacitação técnica em licitações. 

 

15.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Jequié/BA não diminui nem substitui a responsabilidade 

da Contratada, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

 

XVI. PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

16.1. Os serviços prestados serão pagos mensais, mediante relatório detalhado pela Contratada dos 

serviços efetivamente prestados no período findo, devidamente conferidos e autorizados para pagamento 

pela Secretaria solicitante. 

 

16.2. A Contratada se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada com os 

preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia. 

 

16.3. As faturas mensais deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao período de 

execução e os pagamentos serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de apresentação, mediante apresentação da Fatura e respectivas certidões do INSS e FGTS vigentes. 

 

16.4. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira: 
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Solicitações de Despesa que compoem o processo: 

TR SD Secretaria REDUZIDO 
PROJ. / 

ATIVIDADE 
DESPESA FONTE 

15 29 
SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

E COMUNIÇÃO 
68 2147 33903900 00 

15 2198 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 110 2162 33903900 00 

15 2562 
SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
295 2013 33903900 29 

15 2563 
SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
338 2193 33903900 29 

15 1476 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 472 2010 33903900 01 

15 3461 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 

MUNICIPAL DE 
765 2100 33903900 02 

 

16.4.1. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura 

Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

 

16.5. O Contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 

serviços ocorridos, com base no valor do preço vigente. 

 

16.6. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, da 

Fundação Getúlio Vargas, e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

 

16.7 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 

se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 

preço que se tornou excessivo.  

 

XVII. PENALIDADES 

 

17.1. A licitante ou contratada, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 

criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, após o prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 

17.1.1. Advertência no caso de infrações leves ou quando a licitante ou contratada não informar 

alterações em seus dados cadastrais. 

 

17.1.2. Multas de: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
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inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 

não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

17.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal por prazo 

não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

 

a) Recusar-se, injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, exceto quanto às 

licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2o, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não aceitarem a 

contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e 

preço; 

b) Cometer fraude fiscal.  

c) Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 

contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

d) Incorrer em inexecução de contrato;  

e) Frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração;  

 

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante 

a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

 

a) Impedir, frustrar ou fraudar o procedimento licitatório, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem;  

b) Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo;  

c) Afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) Desistir de licitar, em razão de vantagem oferecida;  

e) Apresentar declaração ou qualquer outro documento falso, visando ao cadastramento, à atualização 

cadastral ou à participação no procedimento licitatório;  

f) Haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem indevida 

ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais;  

g) Ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do direito de licitar 

ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade;  

h) Fraudar, em prejuízo da Administração, o contrato celebrado, elevando arbitrariamente os preços ou 

tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato.  

 

17.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
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17.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

XVIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, na aquiescência irrestrita a todas as 

condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, 

inclusive dos seus anexos. 

 

18.2. As pastas contendo o Edital, especificações técnicas e demais anexos, bem como as demais 

informações poderão ser obtidas na CPL da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, à Sala das Licitações, 

localizada no endereço da Prefeitura situado na Praça Duque de Caxias, s/nº, Jequiezinho, Jequié – 

Bahia.. 

 

18.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes, pela aquisição dos elementos necessários à 

organização das propostas. 

 

18.4. Não serão considerados os envelopes de Proposta Técnica, Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação entregues tempestivamente, porém em local diferente do determinado no preâmbulo deste 

Edital. 

 

18.5. Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, 

e não havendo retificação da convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora anteriormente estabelecidos, independente de qualquer 

comunicação aos interessados. 

 

18.6. É facultado à Comissão Permanente de Licitações ou ao Prefeito, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

18.7. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação será competente o 

Foro da Comarca de Jequié/BA. 

 

18.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

18.9 Quaisquer esclarecimentos adicionais referentes à presente licitação poderão ser obtidos junto à 

Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura, durante o expediente normal, no endereço 

Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

 

18.10. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Briefing; 

Anexo II - Modelo de Credencial; 
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Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica; 

Anexo IV - Planilha de Simulação de Mídia e Não Mídia. 

Anexo V - Planilha de Cotação 

Anexo VI - Modelo de Declaração 

Anexo VII - Modelo de Declaração quanto ao Trabalho do Menor; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

 

Jequié - BA, 27 de abril de 2022. 

 

_____________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

 

_________________________________________ 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

ANEXO I – BRIEFING 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1.  Breve Histórico: 

Jequié é um município brasileiro do estado da Bahia. Está a 365 km de Salvador, no sudoeste da Bahia, 

na zona limítrofe entre a caatinga e a zona da mata. Sua população, conforme estimativas do IBGE de 

2021, era de 156.277 habitantes. 

 

1.4. História 

 

A cidade se desenvolveu a partir de movimentada feira que atraía comerciantes de todos os cantos da 

região, no final do Século XIX. Pertenceu ao município de Maracás de 1860 a 1897. Jequié é originado 

da sesmaria do capitão-mor João Gonçalves da Costa, que sediava a Fazenda Borda da Mata. Esta mais 

tarde foi vendida a José de Sá Bittencourt, refugiado na Bahia após o fracasso da Inconfidência Mineira. 

Em 1789, com sua morte, a fazenda foi dividida entre os herdeiros em vários lotes. Um deles foi 

chamado Jequié e Barra de Jequié. Em pouco tempo, Jequié tornou-se distrito de Maracás, e dele se 

desmembrou, tendo como primeiro intendente (prefeito) Urbano Gondim. 

 

A partir de 1910 é que se torna cidade e já se transforma em um dos maiores e mais ricos municípios 

baianos. Pelo curso navegável do Rio das Contas, pequenas embarcações desciam transportando 

hortifrutigranjeiros e outros produtos de subsistência. No povoado, os mascates iam de porta em porta 

vendendo toalhas, rendas, tecidos e outros artigos trazidos de cidades maiores. Tropeiros chegavam 

igualmente a Jequié carregando seus produtos em lombo de burro. O principal ponto de revenda das 

mercadorias de canoeiros, mascates e tropeiros deu origem à atual praça Luis Viana, que tem esse 

nome devido a uma homenagem ao governador que emancipou a cidade. 

 

Ali veio a desenvolver-se a primeira feira livre da cidade que, a partir de 1885, ganhou mais organização 

com a decisão de José Rotondano, José Niella e Carlos Marotta, comerciantes e líderes da comunidade 

italiana, de comprarem todo o excedente dos canoeiros e de outros produtores. Depois da enchente de 

1914, que destruiu quase tudo em Jequié, a feira, o comércio e a cidade passaram a desenvolver-se em 

direção às partes mais altas. 

 

Em 1927, festejou a chegada da 'Estrada de Ferro de Nazareth'. Já nesse tempo, Jequié era uma das 

cidades mais importante do Estado e teve no comerciante Vicente Grillo seu grande benfeitor. 

Importante episódio da história estadual foi a decisão inusitada tomada pelo então presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado, Aurélio Rodrigues Viana, que, assumindo o governo em 1911, 

decretou a mudança da capital do estado, de Salvador para Jequié, ocasionando imediata reação do 

governo federal, que bombardeou Salvador e forçou a renúncia do político que adotara a medida. 

Jamais tendo se constituído de fato, o gesto, entretanto, marcou a história da Bahia, como um dos mais 

tristes, sobretudo por ter o bombardeio da capital provocado o incêndio da biblioteca pública, onde 

estava guardada a maior parte dos documentos históricos de Salvador. 

 

Formação Administrativa 
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Distrito criado com a denominação de Jequié, pela Lei Provincial ou Resolução Provincial n.º 2.078, de 

13-08-1880, subordinado ao município de Maracás. 

Elevado à categoria de vila com a denominação de Jequié, pela Lei Estadual n.º 180, de 10-07-1897, 

desmembrado do município de Maracás. Sede no antigo distrito de Jequié. Constituído do distrito sede. 

Elevado à condição de cidade com a denominação de Jequié, pela Lei Estadual n° 779, de 13-06-1910. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município é constituído do distrito sede. 

Nos quadros de apuração do recenseamento geral de 1-IX-1920, o município aparece constituído de 2 

distritos: Jequié e Baeta. 

Pelo Decreto Estadual n.º 8.143, de 08-09-1932, foram criados os distritos de Aiquara e Itagi e 

anexados ao município de Jequié. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o município aparece constituído de 7 distritos: 

Jequié, Aiquara, Baixão, Boaçu, Itagi, Rio Branco e Jitaúna. 

Pelo Decreto Estadual n.º 11.089, de 30-11-1938, o distrito de Rio Branco tomou a denominação de 

Itajuru. 

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é constituído de 7 distritos: Jequié, 

Aiquara, Baixão, Boaçu, Itagi, Itajuru (ex-Rio Branco) e Jitaúna. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1950. 

Pela Lei Estadual n.º 628, de 30-12-1953, foram criados os distritos de Itaibó e Oriente Novo e anexado 

ao município de Jequié. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o município é constituído de 9 distritos: Jequié, Aiquara, 

Baixão, Boaçu, Itagi, Itaibó, Itajuru, Jitaúna e Oriente Novo. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960. 

Pela Lei Estadual 1.352, de 10-12-1960, desmembra do município de Jequié o distrito de Itagi. Elevado 

à categoria de município. 

Pela Lei Estadual n.º 1.588, de 22-12-1961, desmembra do município de Jequié o distrito de Jitaúna. 

Elevado à categoria de município. 

Pela Lei Estadual n.º 1671, de 12-04-1962, desmembra do município de Jequié o distrito Aiquara. 

Elevado à categoria de município. 

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de 6 distritos: Jequié, Baixão, 

Boaçu, Itaibó, Itajuru e Oriente Novo. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2001. 

Pela Lei Municipal n.º 1153, de 30-09-1990, é criado o distrito de Florestal (ex-povoado) e anexado ao 

município de Jequié. 

Pela Lei Estadual n.º 4586, de 05-11-1985, é criado o distrito de Monte Branco (ex-povoado) e anexado 

ao município de Jequié. 

Em divisão territorial datada de 2004, o município é constituído de 8 distritos: Jequié, Baixão, Boaçu, 

Florestal, Itaibó, Itajuru, Monte Branco e Oriente Novo. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 

 

2.  PROBLEMA A SER RESOLVIDO COM A COMUNICAÇÃO 

 

É um direito de todo cidadão o acesso a informação, considerado um direito fundamental no estado 

democrático, previsto na Constituição Federal de 1988. E a comunicação dos entes públicos é 

fundamental neste processo. 
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Cabe ao Poder Executivo Municipal informar e cumprir o seu papel social de divulgar as ações de 

interesse público, seja na saúde, educação, de caráter informativo ou de orientação social. 

É dever da gestão pública informar sobre de que forma tem investido o valor dos impostos e dos 

recebimentos do município. Tão importante quanto realizar é trazer sapiência ao cidadão contribuinte 

sobre essas realizações. 

 

A atual gestão municipal em apenas um ano de trabalho já trouxe uma quantidade enorme de 

realizações que tem feito de Jequié um lugar melhor para se viver. É chegada a hora de comunicar esses 

feitos de maneira assertiva e compreensível para toda a população jequieense. 

 

3.  OBJETIVO IMEDIATO DA CAMPANHA 

 

Comunicar ao povo de Jequié as principais realizações da Prefeitura Municipal no seu primeiro ano de 

administração revelando, de maneira criativa e de linguagem direta, os mais importantes atos da gestão 

até aqui. 

 

Deixar evidente que a Prefeitura de Jequié tem trabalhado muito e que pretende intensificar esses 

trabalhos com a participação e contribuição do povo. 

 

4. PÚBLICO-ALVO 

 

Cidadão jequieense. 

 

5. PEÇAS PUBLICITÁRIAS 

 

Obrigatoriamente as peças corporificadas devem ser: 1 (um) Roteiro para TV, 1 (um) Spot para rádio, 1 

(um) Layout para outdoor, 1 (um) anúncio para jonal, 1 (um) banner de internet, 1 (um) card carrossel e 

1 (uma) peça não-mídia à escolha da licitante. 

 

Os formatos e tempos das peças ficam à critério da licitante. 

 

A Estratégia de Mídia pode contar com mais peças, caso seja o desejo da licitante, porém só devem ser 

corporificadas as citadas acima. 

 

Não serão aceitos “monstros” nem “bonecas”. 

 

6. TEMPO DA CAMPANHA 

 

A campanha deve ser programada para um período de até 30 (trinta) dias. 

 

7. VERBA REFERENCIAL 

 

A verba para a campanha que será criada deve ser de, no máximo, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais), incluindo apenas valores de produção e veiculação. Os custos de criação não devem ser 
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conteplados nesta simulação.  
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 

.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 

residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro 

amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Jequié/BA praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Concorrência nº 007/2022, conferindo-lhe, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar  preços e demais condições, 

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  como bom, 

firme e valioso.  

 

Data e Local 

 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 (Nome do representante legal da empresa e firma reconhecida).  

 

Observações: 

 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 

3) Apresentar junto com o comprovante dos poderes de representação do signatário. 

4) Deverá ter firma reconhecida. 
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ANEXO III - CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

1.1. A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação Publicitária, 

Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação), 

entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 

identificada), Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) e Envelope C 

(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 

Descrição dos quesitos: 

 

1.1.1. Plano de Comunicação Publicitária - a licitante apresentará Plano de Comunicação 

Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo I deste Edital), o qual compreenderá os seguintes 

quesitos: 

 

1.1.1.1. Raciocínio Básico: texto em que a licitante apresentará um diagnóstico das necessidades de 

comunicação publicitária da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, a compreensão do proponente sobre o 

objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados; 

 

1.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante indicará e defenderá as 

linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 

desejadas pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

1.1.1.3. Ideia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que 

corresponderão à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela explicitados na estratégia 

de comunicação publicitária. 

 

1.1.1.3.1. Os exemplos de peças: 

 

a) estão limitados a dez, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça; 

b) podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e story-board impressos, para qualquer peça; 

c) não podem ser apresentadas sob forma de “monstros” ou “bonecas”; 

d) devem obrigatoriamente ser impressos em papel do tipo Couchê Fosco e no tamanho A4; 

e) não podem ter suas páginas numeradas. 

 

*O descumprimento de qualquer dos itens relacionados em 1.1.1.3.1 acarretará na desclassificação da 

licitante. 

 

1.1.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia - em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 

táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e 

em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a forma de 

textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou 

distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação. 
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1.1.1.4.1. Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de 

veiculação, os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores 

(absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser utilizado 

o modelo de planilha apresentado no Anexo IV. 

 

1.1.1.4.2.  No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as quantidades a 

serem produzidas de cada peça. 

 

1.1.1.4.3. Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos 

veículos, vigente na data de publicação do presente edital. 

 

1.1.1.4.4.  Para fins deste edital, considera-se não mídia, as veiculações que não impactem em compra 

de mídia, através dos veículos de comunicação (recursos próprios). 

 

1.1.2.  Capacidade de Atendimento: textos em que a licitante apresentará: 

 

a) relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante com a especificação do período de 

atendimento de cada um deles;  

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 

experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, 

discriminando-se as áreas e quantidades mínimas conforme a seguir: 1 (um) profissional de estudo e 

planejamento, 2 (dois) profissionais de criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) 

profissional de mídia e 1 (um) profissional de atendimento; 

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato; 

d) a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na 

execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, na 

criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 

auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA, sem ônus adicional, durante a execução do contrato. 

 

1.1.3. Repertório: apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um conjunto de 

trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela licitante. 

 

1.1.3.1. Deverão ser apresentadas 5 (cinco) peças sendo, obrigatoriamente, 1 (um) filme de 30 ou 60 

segundos, veiculado em rede comercial de TV; 1 (um) Spot ou Jingle de 30 ou 60 segundos, veiculado 

em rádio comercial; 1 (um) layout de outdoor veiculado através de exibidora; 1 (um) banner de internet 

veiculado em site comercial; e 1 (um) card para veiculação em redes sociais. 

 

1.1.3.2. Para cada peça deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do problema 

que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, período de 

veiculação/exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs. 
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1.1.3.3. Os vídeos deverão ser entregues em pendrive; os spots e/ou jingles, em outro pendrive; os 

banners de Internet, em um terceiro pendrive; e os cards impressos graficamente, em proporções que 

preservem suas dimensões originais e sua leitura. 

 

1.1.3.4. As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela Prefeitura Municipal 

de Jequié/BA. 

 

1.1.3.5. As peças não podem ter sido veiculadas há mais de 12 meses. 

 

 

1.1.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: deverão ser apresentados até 02 (dois) 

cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções de problemas de comunicação.  

 

1.1.4.1. Os relatos terão de ser formalmente referendados pelos respectivos anunciantes e não podem 

referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pela Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

1.1.4.2. É permitida a inclusão de até duas peças, independentemente do meio de divulgação, do tipo 

ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os 

spots e/ou jingles, em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções que 

preservem suas dimensões originais e sua leitura. 

 

1.2. Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária estão limitados a 10 (dez) páginas, 

ressalvado que os roteiros das peças de que trata o item 1.1.1.3 e os textos, tabelas, gráficos e planilhas 

referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.3.1. não serão computados nesse limite de páginas. 

 

1.3 - A critério da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, a campanha publicitária da Proposta vencedora 

poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na vigência do contrato. 

 

2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

2.1. As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, pela Comissão Permanente de 

Licitações quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

2.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 

seguintes atributos da Proposta, em cada quesito: 

 

2.2.1.  Plano de Comunicação Publicitária 

 

2.2.1.1.  Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

 

a) das características da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e das suas atividades que sejam 

significativas para a comunicação publicitária; 

 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de Jequié/BA com 
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seus públicos; 

c) do papel da Prefeitura Municipal de Jequié/BA no atual contexto social, político e econômico; 

d) do problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA e a seu problema específico de comunicação; 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e 

do conceito propostos; 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA com seus públicos; 

d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 

específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 

comunicação publicitária proposta; 

f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor entre 

as possíveis e/ou cogitadas; 

g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de Jequié/BA e sobre o 

problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da Prefeitura Municipal e a verba 

disponível. 

 

2.2.1.3. Ideia Criativa  

a) sua adequação ao problema específico de comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

f) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Jequié/BA e à sua inserção na sociedade; 

g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 

apresentados; 

h) a exequibilidade das peças; 

i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

 

2.2.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 

comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié/BA; 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição de 

peças; 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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2.2.2. Capacidade de Atendimento  

a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, nesse 

caso, também a quantificação dos quadros; 

c) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que manterá à disposição da 

execução do contrato, em caráter prioritário; 

d) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Jequié/BA e a licitante, 

esquematizado na Proposta;  

e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e 

da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato. 

 

2.2.3. Repertório  

a) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza das peças;  

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

 

2.2.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  

a) a concatenação lógica da exposição; 

b) a evidência de planejamento publicitário; 

c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

d) a relevância dos resultados apresentados. 

 

2.3. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada segundo 

a metodologia a seguir. 

 

2.3.1. Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

 

a) Plano de Comunicação Publicitária – 65 (sessenta e cinco), distribuídos da seguinte forma: 

a1) Raciocínio Básico – 5 (cinco) 

a2) Estratégia de Comunicação Publicitária – 15 (quinze) 

a3) Ideia Criativa – 30 (trinta) 

a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia – 15 (quinze) 

 

b) Capacidade de Atendimento – 15 (quinze), distribuídos da seguinte forma: 

b1) Experiência em publicidade – 8 (oito) 

b2) Recursos humanos e de infraestrutura – 4 (quatro) 

b3) Informações de marketing e comunicação – 3 (três) 

 

c) Repertório – 10 (dez), distribuídos da seguinte forma: 

c1) Ideia criativa e sua pertinência – 5 (cinco); 

c2) Clareza da campanha – 2 (dois) 
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c3) Qualidade da execução e do acabamento – 3 (três) 

 

d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – 10 (dez), distribuídos da seguinte forma: 

d1) Concatenação lógica da exposição – 2 (dois) 

d2) Evidência do planejamento publicitário – 3 (três) 

d3) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução – 3 (três) 

d4) Relevância dos resultados apresentados – 2 (dois) 

 

2.3.2. A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da Subcomissão 

Técnica. 

 

2.3.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 

 

2.4. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença 

entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do 

quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os 

critérios objetivos ora estabelecidos. 

 

2.5. No caso do item 2.4, persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito, 

os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão 

registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que 

será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo da licitação.  
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

ANEXO IV - PLANILHA DE SIMULAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 

 

Peça Descrição da peça Quantidade
Custo 

(R$)

% do 

total 

geral

Período
Custo 

(R$)

% do 

total 

geral

Custo 

total

(R$)

% do 

total 

geral

PEÇAS DE MÍDIA

PEÇAS DE NÃO MÍDIA

total 100%
total 

geral

PRODUÇÃO VEICULAÇÃO
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

ANEXO V - PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que, na vigência do 

contrato, celebrado com base na Concorrência nº 007/2022, adotaremos a seguinte política de preços 

para os serviços descritos: 

 

a) desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sobre os custos internos, baseado na 

tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia: ____ % (________________ por 

cento); 

 

b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, referentes à produção de peças 

e materiais cuja distribuição não nos proporcione o desconto padrão de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 

_____ % (_______________ por cento); 

 

c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, incidentes sobre os custos de 

outros serviços realizados por terceiros, referentes a elaboração de marcas, de expressões de 

propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual: ____ % ( _____________ por 

cento). 

 

d) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 

percentual máximo em relação ao cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, 

pelos direitos de uso de imagem e som de voz: ______% (___________________ por cento). 

 

e) honorários, a serem cobrados na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o 

percentual máximo em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a 

essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas 

obras: ______% (___________________ por cento). 

 

(local), _____ de ________________ de 2022. 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

Observações: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., em atenção ao Edital de 

Concorrência nº 007/2022, DECLARA que: 

 

1. Concorda com suas disposições e de seus Anexos; 

 

2. Compromete-se a garantir o prazo de validade dos preços e condições constantes da presente proposta 

por 60 (sessenta) dias a partir da data da apresentação da proposta; 

 

3. Tem os equipamentos e/ou materiais e/ou pessoal disponíveis, em perfeitas condições para iniciar os 

serviços objeto desta licitação, de acordo com a(s) disponibilidade(s) discriminada(s) no ato convocatório 

e seus Anexos. 

 

4. Nesta data, os membros da equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos indicados na 

proposta são os seguintes: 

[especificar e qualificar cada um dos técnicos] 

 

5. Tem pleno conhecimento dos serviços objeto desta Licitação e asseguramos ter plenas condições gerais 

para realização dos serviços previstos no Edital e demais condições constantes da minuta do Contrato; 

 

6. Na hipótese desta empresa vir a ser a vencedora da presente Licitação, o(s) representante(s) legal(is) 

para a assinatura do contrato será(ão): 

 

Nome:                                                     Nome: 

(Nome da Empresa)                               (Nome da Empresa) 

Cargo:                                                     Cargo: 

(Local e data) 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observações: 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 

 

 

(Local e data) 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

 

Observações: 

 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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CONCORRÊNCIA N° 007/2022 

 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/2022 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PUBLICIDADE, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,  QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE Jequié/BA E A 

EMPRESA .................... 

 

O MUNICIPIO DE Jequié/BA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________________________, com sede administrativa na Rua XXXXX, XXXXX – BA, 

CEP ____________, por seu Prefeito XXXXX XXXXX XXXXX, brasileiro, casado, empresário, portadora 

da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxx SSP/BA e CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado neste 

Município de XXXXX /BA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a 

Empresa........................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.  

........................................, sediada no(a) ........................................Cidade/Estado, 

CEP........................................,  neste ato representado pelo(a) Sr(a). ........................................, RG. nº. 

........................................, CPF nº. ........................................, doravante denominada CONTRATADA, 

com base no Edital da Concorrência nº. XX/2022, Processo Administrativo nº.  XX/2022 e 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços Especializados de Publicidade, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços de publicidade, de caráter educativo, 

informativo e de orientação social, para os órgãos da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, demandados 

pelo CONTRATANTE, compreendidos: 

I - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 

II - elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual; 

III - planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as 

peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 

IV - criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com 

novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 

 

§ 1º. Incluem-se no objeto contratado, ainda, serviços passíveis de subcontratação, referentes a: 

 

I - Serviços de divulgação por intermédio de veículos de comunicação, tais como emissoras de 

televisão e rádio, jornais, revistas e carros de som para publicidade, exibidoras de outdoor, mobiliário 

urbano, dentre outros; 
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II - Serviços de publicidade especializados, entendidos como atividades complementares nos termos 

da Lei Federal nº 12.232/2010, pertinentes a: 

 

a) Planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 

difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, 

respeitado o disposto no art. 3º da Lei 12.232/2010; 

b) Produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

c) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância 

com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 

publicitárias. 

 

§ 2º. Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade institucional, a 

publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as ações de promoção e de 

patrocínio. 

 

§ 3º. O objeto do presente contrato engloba todos os serviços constantes no APENSO ÚNICO ao presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

 

O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 

(sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se para 

tanto aditivos ao pacto original. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EMPREITADA  

 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, em 

obediência ao cronograma dos serviços fixado pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único. Os serviços serão pagos mensalmente com base nas quantidades efetivamente 

executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da medição de serviços executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ xxx.xxx,xx (por extenso), a ser pago de acordo 

com as Cláusulas Quinta e Sexta do presente contrato. 

 

§ 1º. A estimativa de R$ xxx (por extenso) constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a 

Prefeitura Municipal de XXXXX obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o 

direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

 

§ 2º. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato correrão à conta da 

seguinte programação:  
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UNIDADE: xxxxxxxxxxx Administração e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE: xxxxxxx – Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxx – Outros Serv. De Terceiros – P. Jurídica 

FONTE:xxxx 

 

§ 3º. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura 

Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

 

§ 4º. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos próximos exercícios em 

seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 

 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

 

I - honorários de ___ % (____ por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição não 

proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, de 

que trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos comprovados e previamente autorizados de 

serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA. Esses honorários serão 

calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo 

recolhimento seja de competência da CONTRATADA; 

 

II - honorários de ___ % (___ por cento) incidentes sobre os custos comprovados e previamente 

autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, 

referentes a elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 

comunicação visual. Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não 

incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

 

III - ___ % (____ por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de 

Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela 

própria CONTRATADA. Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

 

§ 1º. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada com 

os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia e com os 

preços correspondentes a serem cobrados do CONTRATANTE. 

 

§ 2º. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre o 

cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e de 

voz, será de ___% (_____ por cento). 

 

§ 3º. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre o 

valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de ___% (_____ por 
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cento). 

 

§ 4º. O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a 

variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPI-DI), da Fundação Getúlio Vargas, 

desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

 

§ 5º. As despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais da CONTRATADA ou de seus 

representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse do 

CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela 

CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

§ 5º. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da 

utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por 

veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

 

§ 6º. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse do 

CONTRATANTE, quando da alteração ou da prorrogação deste contrato. 

 

§ 7º. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAMENTOS 

 

Além da remuneração prevista na Cláusula anterior, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência - 

à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos preços acertados 

para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos veículos de 

comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei Federal nº 4680/65 e com o art. 11 do 

Regulamento da Lei Federal nº 4680/65, aprovado pelo Decreto Federal nº 57.690/66 e alterado pelo 

Decreto nº 2.262/97. 

 

§ 1º. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse percentual de repasse, 

nos casos de alteração ou de prorrogação deste contrato. 

 

§ 2º. Os pagamentos serão efetuados diretamente em conta bancária indicada pela empresa vencedora, 

até a data do vencimento do compromisso, após a emissão do Termo de Aceite emitido pela fiscalização 

do CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura com a respectiva nota Fiscal, e uma via do 

documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, da seguinte forma: 

 

I - Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos e 

respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês da veiculação;  

II - Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas, e 

respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção, observado o disposto no art. 14 

da Lei Federal nº 12.232/10; 

III - Outros Serviços de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de 

cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o CONTRATANTE, 
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observado o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 12.232/10. 

 

§ 3º. Os documentos de controle (Notas Fiscais/Fatura) deverão ser apresentados juntamente com a 

cópia autenticada da guia de recolhimento quitada das contribuições previdenciárias e do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, correspondente ao mês da última competência vencida. 

 

§ 4º. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados pela 

CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos 

fornecedores em seus documentos fiscais. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias dos respectivos documentos fiscais 

que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após sua realização. 

 

§ 6º. Serão suspensos os pagamentos se: 

 

I - no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e 

contratado; 

II - as notas fiscais/faturas contiverem incorreções. Neste caso elas serão devolvidas acompanhadas dos 

motivos de sua rejeição, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir da reapresentação, sem 

qualquer tipo de reajuste; 

III - se não cumprida a exigência contida no § 4º da presente Cláusula. 

 

§ 7º. Os encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, 

de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade, bem como quaisquer despesas 

decorrentes de transações bancárias relativas aos pagamentos elencados nesta Cláusula. 

 

§ 8º. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela 

CONTRATADA em razão de inadimplência nos termos do presente contrato, ou, ainda, efetuar 

judicialmente as cobranças pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:  

I - operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade; 

II - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - 

todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas 

pelo CONTRATANTE; 

III - centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em Santo Amaro; 

IV - utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 

(Proposta Técnica da Concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste 

contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

previamente aprovada pelo CONTRATANTE; 

V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e 

transferir, integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, previstos em 

tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens. O desconto de 
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antecipação de pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a saldar 

compromisso antes do prazo estipulado; 

VI - negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes da 

Cláusula Quinta, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras 

consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE; 

VII - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas, 

com a indicação da mais adequada para sua execução; se não houver possibilidade de obter três 

propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, observado o 

disposto no art. 14 da Lei Federal nº 12.232/10; 

VIII - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e 

qualquer outra relacionada com este contrato; 

IX - submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia 

e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas 

responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTE; 

X - após a aprovação do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópia em DVD de cada filme para 

TV, uma cópia em CD de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e demais peças 

impressas, bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas; 

XI - orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) 

aprovadas pelo CONTRATANTE. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua 

aprovação pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no inciso X 

desta Cláusula; 

XII - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um relatório das despesas de 

produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes 

com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio; 

XIII - registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as 

providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades; 

XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 

interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE respeitadas as 

obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços 

realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por 

terceiros por ela contratada; 

XV - só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o 

nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização; 

XVI - prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 

XVII - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em 

qualquer operação financeira; 

XVIII - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

Concorrência que deu origem a este ajuste; 

XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, 

a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 

XX - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o caso, 

com relação a funcionários de terceiros contratados; 
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XXI - assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem 

como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

XXII - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

XXIII - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos 

todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

XXIV - administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 

como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE; 

XXV - manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados 

que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE; 

XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 

sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de 

publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato; 

XXVII - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 

CONTRATANTE; 

XXVIII - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 

bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 

ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

XXIX - responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados 

os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo 

de vinte e quatro horas úteis; 

II - fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços; 

III - notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

V - designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 

VI - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado; 

VII - suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no 

pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pelo CONTRATANTE. O CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Para fins de fiscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a fornecer toda e 

qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como facilitar a 

fiscalização na execução dos serviços contratados. 

 

§ 1º. A Secretaria Municipal de Relações Institucionais, através da Assessoria de Comunicação Social, 

ou a pessoa expressamente indicada pela Prefeita exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste 

Contrato, cabendo-lhe: 

I - decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

II - exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta apresentada, 

avaliando, também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte; 

III - notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser detectadas 

na execução deste contrato. 

IV - aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, com 

exposição de motivos; 

VI - solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada que apresente comportamento 

incompatível na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

VII - realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e 

dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela Contratada, da diversificação dos 

serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 

 

§ 2º. A avaliação trimestral será considerada pelo CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de 

solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a 

conveniência de prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando 

solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de 

capacitação técnica em licitações. 

 

§ 3º. A fiscalização do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilidade da CONTRATADA, 

decorrente de obrigações aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 

acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 

e o contraditório constitucionais. 

 

I - advertência, no caso de infrações leves ou quando a contratada não informar alterações em seus 

dados cadastrais. 

 

II - multas de: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 

não realizado; 
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b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal por prazo não 

excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

a) cometer fraude fiscal.  

b) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 

contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

c) incorrer em inexecução de contrato;  

d) frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração;  

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante 

a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

a) haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem indevida 

ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais;  

b) ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do direito de licitar 

ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade;  

c) fraudar, em prejuízo da Administração, o contrato celebrado, elevando arbitrariamente os preços ou 

tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato.  

 

§ 1º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

§ 2º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

§ 3º. Para a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática 

do ato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em 

decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

§ 1o. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos que 

efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 

 

§2o. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 

modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos 

contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, 

compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS AUTORAIS 

 

A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das 

idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, 

de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência 

deste contrato. 

 

§ 1º. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas nas 

Cláusulas Quinta e Sexta deste contrato. 

 

§ 2º. O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de 

terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou 

eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, 

prepostos ou subcontratados. 

 

§ 3º. A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por 

outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal, sem que 

lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

 

§ 4º. Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada 

contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e 

outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTE escolha uma das opções: 

I - nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço pelo 

período indicado pelo CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros – protegidos pelos direitos 

autorais e conexos – dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão; 

II - quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a 

CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a 

produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

a) explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre 

trabalhos de arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, 

produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e 

demais trabalhos assemelhados;  

b) estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou 

por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após 

seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

 

§ 5º. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - será 

sempre considerada como já incluída no custo de produção.  

 

§ 6º. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de 

produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) 

à peça e os de cessão dos demais direitos. 

 

§ 7º. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 
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terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que 

não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

 

I - que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e outra em DVD, de todo o 

material bruto produzido; 

 

II - cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE que poderá, a seu juízo, 

utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante 

a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer 

ônus perante os cedentes desses direitos; 

 

III - que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já 

incluída no custo de produção.  

 

§ 8º. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do cumprimento 

do presente contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção do Direito de Propriedade 

Intelectual. 

 

§ 9º. É garantido ao CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da 

propriedade intelectual, oriundo da execução do objeto contratual, respeitados os direitos garantidos à 

CONTRATADA, ou a terceiros, antes da assinatura do presente contrato. 

 

§ 10. Fica garantida ao CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos, inclusive do 

uso e da exploração econômica sobre os resultados decorrentes da execução do objeto contratual, que 

importem em direitos autorais, respeitada a nomeação do autor.  

 

§ 11. A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros 

órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Municipal. Nesses casos, quando 

couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos 

direitos das peças. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93, o CONTRATANTE poderá 

rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre 

que ocorrer: 

 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 

demais cláusulas contratuais; 

II - a inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 

III - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA com 

terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 

IV - imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das especificações 

contratuais; 

V - o desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
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VI - o cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONTRATADA, anotadas 

em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 

VII - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução 

contratual; 

VIII - a dissolução da CONTRATADA; 

IX - a alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 

CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

 

§ 1o. A rescisão contratual poderá ser: 

 

I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 

II - judicial, nos termos da legislação em vigor; 

III - amigável, por acordo entre as partes. 

 

§ 2o. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 80 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

§ 3o. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual por 

execução direta ou indireta. 

 

§ 4o. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse imediata 

das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos os materiais 

existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da notificação, 

apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da rescisão. 

 

§ 5o. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo CONTRATANTE, 

composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do CONTRATANTE, outro da 

CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 

 

§ 6o. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação de 

seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

 

§ 7o. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do acerto de 

contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

 

§ 8o. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de defesa 

e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou a 

ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia 

ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE. 
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§ 1º. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 

contratada. 

 

§ 2º. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e as Propostas 

Técnica e de Preços da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 

 

As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de 

correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a este 

Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de Jequié 

Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único 

efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Jequié/BA, __ de ____________________2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 

Prefeito Municipal 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 

TESTEMUNHAS: 

   

NOME:         

CPF:                

NOME:         

CPF:                                   
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1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 

007/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO 

SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL Sessão 

pública ocorrerá no dia 17 DE JUNHO DE 2022, ÀS 09H30MIN, no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié. O instrumento convocatório e 

os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do 

Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à 

Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, das 

08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 28 de abril de 2022. DIEGO 

AMARAL DE MACEDO. PRESIDENTE COPEL de Jequié/BA. 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 550/2021 

Processo: 526/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, CNPJ 13.132.826/0001-56, com sede à Rua Doutor Antônio Astolfo, 
Nº 18, quadra 22, Pompilio Sampaio, CEP 45.206-087, Jequié/BA, inscrita no CNPJ Nº 13.132.826/0001-56 . 

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 15 de dezembro de 
2021, entre o Município de Jequié e a empresa J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 005/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2022 
 

MANUPA COMÉRCIO EXP. IMP. DE EQUIP E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ Nº 

03.093.776/0007-87, com endereço na Rua Leonardo Rodrigues da Silva, nº 248, sala 614, Pitangueiras, 

Cep 42.701-420, Lauro de Freitas- BA, neste ato representado por Esmeraldo Pereira dos Santos Júnior, 

portador do CPF nº 932.739.325-20, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde 

Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1Aquisição, por Registro de Preços, de Ambulância de Transporte Sanitário Tipo A. 
 
1.2Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 292.000,00 (Duzentos e noventa e dois mil 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor do 
item: 
 

Item Código Especificação 
Marca/ 
Modelo 

Und Qtd Valor unit Valor total 

01 95492 

AMBULÂNCIA, VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE 
SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ 
OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ (A.B.S.) 
NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, 
ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO, IMPLEMENTADO C/ BAÚ DE ALUMÍNIO 
ADAPTADO C/ PORTAS TRASEIRAS. C/ 
CAPACIDADE MÍN DE CARGA 1.000 KG MOTOR; 
POTÊNCIA MÍN 100 CV; C/ TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS 
E EXIGIDOS PELO CONTRAN; SNORKEL P/ 
CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO DO MOTOR E 
DIFERENCIAL; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO 
INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO 
TOTAL.SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, 
C/ MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MÍN 
100A.INDEPENDENTE DA POTÊNCIA 
NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO 
ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120 
A.INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12V) P/ 
ALTERNADA (110V) C/ CAPACIDADE MÍN DE 
1.000W DE POTÊNCIA MÁX CONTÍNUA, C/ ONDA 
SENOIDAL PURA.PAINEL ELÉTRICO INTERNO MÍN 
DE UMA RÉGUA INTEGRADA C/ NO MÍN 04 
TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 
VCA E 02 P/ 12 V (POTÊNCIA MÁX DE 120 W), 
INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO 
ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO NATURAL E 
ARTIFICIAL.SINALIZADOR FRONTAL 
SECUNDÁRIO:BARRA LINEAR FRONTAL O 
VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR 
FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM CADA 

TOYOTA/ 

HILUX- 

AMBULANCIA 

SIMPLES 

REMOÇÃO 

UND 01 292.000,00 292.000,00 
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LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA 
AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA C/ TENSÃO DE 
TRABALHO DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL 
MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR.02 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR 
VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA MÍN DE 90 FLASHES 
POR MINUTO, OPERANDO MESMO C/ AS PORTAS 
TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO A 
VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO 
ACIONADO, C/ LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO C/ TRATAMENTO 
UV.FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE J595 
(SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO 
QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 
VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 
DEFORMAÇÃO E TRASEIROS.SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA C/ AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN 
DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN DE 03 TONS 
DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE C/ AJUSTE 
DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO 
MÍN 100 DB @13,8 VCC; FORNECE LAUDO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE 
J1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), 
NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E 
DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES 
ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE; 
SIST. FIXO DE OXIGÊNIO.VENTILAÇÃO DO 
VEÍCULO PROPORCIONADA POR JANELAS E AR 
CONDICIONADO.COMPARTIMENTO DO 
MOTORISTA C/ O SIST. ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO, 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR.P/ O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM 
SIST. DE AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO 
CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 
14.561.CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST. DE AR 
CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO C/ NO MÍN 30.000 BTUS.CADEIRA DO 
MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA CABECEIRA DA 
MACA.NO SALÃO DE ATENDIMENTO, 
PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL 
ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ.MACA RETRÁTIL OU 
BI-ARTICULADA, CONFECCIONADA EM 
DURALUMÍNIO; C/ NO MÍN 1.800 MM DE 
COMPRIMENTO, C/ SIST. DE ELEVAÇÃO DO 
TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 
GRAUS E COLCHONETE.APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFE) DO FABRICANTE, BEM COMO, 
REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA DE 24 
MESES.ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT 
NBR 14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO 
POR LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN 
INTERNO: DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO DA 
AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA 
ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM 
UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 
VÍTIMAS.PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE VERTICAL, 
JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ AUXILIAR 
NO EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA COR 
AMARELA.ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA 
VIATURA TIPO BANCADA P/ ACOMODAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, P/ APOIO DE EQUIPAMENTOS E 
MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE VINIL 
ADESIVO P/ GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO 
POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA 
(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E VIDROS 
TRASEIROS 

TOTAL: R$ 292.000,00 
(Duzentos e noventa e dois mil reais) 

 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue, após recebimento e atesto definitivo do 
servidor responsável. A CONTRATADA apresentará nota fiscal referente ao objeto fornecido 
acompanhado das Certidões Negativas de Débito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do 
Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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2.3Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3Entregar o veículo novo, zero quilometro, SEM ALIENAÇÃO, com as especificações, os prazos de 
entrega e as qualificações exigidas neste termo, de acordo com a marca indicada na proposta 
vencedora. 
 
4.4Substituir o veículo, por sua conta e no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, caso o mesmo esteja 
em desacordo com as especificações, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou danos que 
comprometam o seu uso regular. 
 
4.5Entregar o veículo em perfeito estado e arcar com as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, dando a devida garantia do produto, conforme 
estabelecido. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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7.3A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 19 de Abril de 2022. 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

MANUPA COMÉRCIO EXP. IMP. DE EQUIP E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ Nº03.093.776/0007-87 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 

_____________________________________ 
CPF: 
 
___________________________________ 
CPF: 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2021 

 

Processo: 192/2021 

Dispensa: 78/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: EDINA DA SILVA RIBEIRO com endereço na Praça da Bandeira, Nº 10, Centro Jequié, Porta Nº 178, Hotel 
Germanos, CEP: 45.200-310 Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado à Rua Frederico Costa, Nº 71, Centro, Jequié/BA, para funcionamento da Casa dos Conselhos de Educação 
(Conselho Municipal de Educação – CME; Conselho de acompanhamento e Controle Social – CACS FUNDEB; conselho de 
alimentação escolar – CAE) do município de Jequié/BA. 
 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 17.05.2022 A 16.05.2023. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

Nº 008/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA. 

Sessão pública ocorrerá no dia 03 DE JUNHO DE 2022, ÀS 09H30MIN, no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié. O 

instrumento convocatório e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos 

interessados no Diário Oficial do Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à 

Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, das 

08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 28 de abril de 2022. DIEGO 

AMARAL DE MACEDO. PRESIDENTE COPEL de Jequié/BA. 
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1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2022 

Processo Administrativo nº 203/2022 

 

 

LEI FEDERAL Nº 12.462/2011 (RDC) 

e, no que couber, Lei 8.666/93 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

VIAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA. 

. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA N.º 008/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 203/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, com endereço da Prefeitura situado na Praça 

Duque de Caxias, s/nº, Jequiezinho, Jequié – Bahia torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 03 DE JUNHO DE 2022, ÀS 09H30MIN, realizará Sessão de 

Licitação do Tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", para recebimento de documentação e 

propostas de preços referentes à Contratação de empresa especializada para prestar 

serviços de assentamento de guias e sarjetas com fornecimento de material para diversas 

ruas no município de Jequié. 

 

Data, Hora da realização e demais informações 

 

Os interessados, pessoas jurídicas, por intermédio dos seus representantes ou 

prepostos, deverão entregar os elementos, rigorosamente exigidos pelo presente Edital, no 

dia 03 DE JUNHO DE 2022, ÀS 09H30MIN, em Sessão Pública, perante a Comissão 

Permanente de Licitação, nos termos do art. 15, II, a, da Lei 12.462/2011. 

 

O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta 

Prefeitura, cujo endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos interessados 

no Diário Oficial do Município no link 

https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente edital a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA.”. 

 

CAPÍTULO II - DO REGIME DA LICITAÇÃO 

 

 2.1.   A presente licitação obedecerá ao tipo de "MENOR PREÇO", na forma 

presencial, modo de disputa fechado, e a contratação será sob o regime de Empreitada por 

Preço Unitário, contratando-se a execução da obra por preço determinado nos itens das 

planilhas. 
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2.2 A presente licitação é realizada com base na Lei Federal nº 12.462/2011 com suas 

alterações posteriores que institui o REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS – RDC, por se tratar de licitação de serviços de engenharia, relacionadas a 

melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística” (art. 1º, VII, 

da Lei 12.462/2011), aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto na lei 

8.666/93. 

 

CAPÍTULO III - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

 3.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Trata-se de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sendo a dotação determinada no momento da emissão da eventual ordem de 

serviço.  

 

 3.2. Valor máximo estimado: R$ 3.769.291,38 (três milhões e setecentos e 

sessenta e nove mil duzentos e noventa e um reais e trinta e oito centavos). 

 

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO 

 

 4.1. Somente poderão participar da presente Licitação, pessoas jurídicas 

regularmente estabelecidas e que atendam integralmente às exigências desse Edital. 

 

 4.2. Não poderão participar desta Licitação, empresas que sejam consideradas 

inidôneas ou suspensas por qualquer Órgão ou Entidade Governamental ou, ainda, que não 

tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda 

vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com a 

Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

 4.3. Cada Licitante só poderá apresentar uma única proposta de preço. 

  

 4.4 É vedada a representação de qualquer pessoa, física ou jurídica, nesta 

Licitação, por mais de um preposto. 

 

CAPÍTULO V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

 5.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA DE PREÇO serão apresentados em 01 

(um) envelope opaco, lacrado, o qual deverá conter na parte frontal: 

 

 - Número e Objeto desta Licitação; 

 - Nome e endereço do Interessado; 
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 - Identificação: ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO. 

 

5.2. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO, devidamente ordenados e 

encadernados, serão apresentados em 01 (um) envelope opaco, lacrado, o qual deverá conter 

na parte frontal: 

 

 - Número e Objeto desta Licitação; 

 - Nome e endereço do Interessado; 

 - Identificação: ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO. 

 

CAPÍTULO VI - DO PROCEDIMENTO 

 

 6.1. No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, os 

interessados apresentarão, inicialmente, e em separado dos envelopes, os credenciamentos 

dos respectivos representantes legais, que deverão obedecer às disposições deste item, 

juntamente com sua carteira de identidade. 

 

 6.1.1. Os credenciamentos deverão ser apresentados sob a forma de procuração por 

instrumento público ou particular. 

 

 6.1.2. Os licitantes que se fizerem representar por titulares da empresa, 

comprovarão esta condição por instrumento de constituição devidamente arquivado no 

Órgão competente ou certidão, ou ainda, no caso de sociedade por ações com o documento 

comprobatório da eleição de seus administradores. 

 

 6.1.3. No caso do representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser 

apresentada em acréscimo, a prova de sua permanência legal no país. 

 

 6.1.4. Não será permitido o credenciamento do mesmo representante por mais de 

uma licitante.  

   

6.2. Uma vez entregues todas as credenciais à Comissão Permanente de Licitação, 

não será permitida a participação de retardatários. 

 

6.3. Em seguida, os interessados, através dos representantes credenciados, 

entregarão à Comissão Permanente de Licitação declaração de atendimento às condições de 

habilitação (Anexo II), juntamente com os Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação. 
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6.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejem participar desta 

licitação, para se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006, deverão 

apresentar declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme modelo constante no Anexo IV. Caso a licitante não apresente a Declaração 

requerida estará impedida de beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 

123/2006. 

 

6.3.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas na 

legislação e/ou neste Edital. 

 

 6.4. O procedimento desta Licitação obedecerá às disposições da Lei Federal 

12.462/2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, com 

modo de disputa fechado, e, no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

6.5. A abertura dos Envelopes será realizada em ato público, na presença dos 

interessados, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos mesmos e pela 

Comissão. 

 

6.6. Será procedida a abertura dos Envelopes nº 01 (Propostas de Preços) e nº 02 

(Habilitação), por fase e nesta ordem, de acordo com as exigências deste Edital, obedecendo-

se os seguintes critérios: 

  

 6.6.1. Será feita a abertura dos Envelopes e conferência dos elementos neles 

contidos, por cada fase, na mesma reunião ou em reunião especialmente designada para tal. 

  

 6.6.2. Todos os elementos contidos nos envelopes serão rubricados, em todas as 

suas vias, pela Comissão e pelos licitantes. 

  

 6.6.3. A análise e o julgamento da Comissão a respeito dos elementos de cada 

Envelope serão efetuados a critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em 

reunião reservada, sendo neste caso, determinado dia e hora da próxima reunião, quando 

serão discutidas as questões porventura levantadas e anunciado o julgamento da Comissão 

sobre as respectivas fases do procedimento. 

  

 6.6.4. Durante o trabalho somente será permitida a manifestação do representante 

legal ou credenciado do Licitante. 
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 6.6.5. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas, inclusive com o registro de 

eventuais manifestações de Licitantes, as quais lidas e achadas conforme, serão assinadas 

pelos membros da comissão e pelos Licitantes presentes à sessão. 

  

 6.6.6. As dúvidas havidas durante as sessões serão resolvidas pelo Presidente da 

Comissão, o qual, para tanto, poderá socorrer-se de assessores, do que tudo será 

instrumentalizado em ata. 

  

 6.6.7. Se, eventualmente, o dia marcado para a instauração da licitação for 

declarado ponto facultativo, a sessão será automaticamente adiada para o 1º dia útil 

subsequente a data, à mesma hora e local anteriores. 

  

 6.6.8. A desclassificação do licitante importa preclusão do seu direito de participar 

das fases subsequentes. 

  

 6.6.9. No final de cada reunião, os membros da Comissão, assim como os licitantes, 

rubricarão os Envelopes fechados, que ficarão em poder da Comissão. Ao início das demais 

reuniões, se houver, será verificada a inviolabilidade dos mesmos. 

  

 6.6.10. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final 

classificatório. 

  

 6.6.11. Abertos os envelopes de propostas de preços, não será permitida a desistência 

de propostas, exceto por justo motivo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Comissão. 

 

 6.7. Todas as decisões e comunicações que se fizerem necessárias, inclusive o 

julgamento final classificatório será anunciado em sessão pública ou através de Publicação 

no Diário Oficial do Município, que pode ser consultado, também, através do site: 

http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org/diario. 

 

 6.8. Não serão objeto de exame a deliberação, os fatos ou alegações não invocadas 

até o encerramento dos trabalhos, e que, por isso, não constem das respectivas atas. 

 

 6.9. A Comissão de licitação reserva-se o direito de, em qualquer época ou 

oportunidade proceder a diligências destinadas a complementar ou esclarecer a instrução 

do processo, não aceitando, entretanto, a juntada de qualquer documento exigido neste 

Edital e não apresentado na época oportuna, nem suplementos estranhos a sua natureza. 
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 6.10. A ausência do representante do interessado nas eventuais reuniões, implicará 

na plena concordância com as decisões que sejam tomadas, não lhe cabendo, em hipótese 

alguma, o direito a impugnação. 

 

CAPÍTULO VII - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Os elementos do Envelope nº 01 (um) - PROPOSTA DE PREÇOS - deverão 

ser apresentados em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datadas e assinadas por seu representante legal, contendo os seguintes elementos a seguir 

relacionados: 

 

 7.1.1. Carta proposta datilografada ou digitada, expressando: 

  

 7.1.1.1 - Número do Edital da Concorrência a qual se refere; 

 

 7.1.1.2 - Os preços unitários e total para a execução do objeto licitado, observado o 

item 7.10 e 7.11 deste edital; 

 

 7.1.1.3 - Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação; 

 

 7.1.1.4 - Cronograma-físico financeiro observando as especificações que seguem em 

anexo ao presente edital; 

 

 7.1.1.5 - Prazo de execução da obra; 

 

 7.1.1.6 - Nome, Cargo ou Função e CPF do responsável legal que assina a proposta. 

 

 7.1.2. Planilha orçamentária, conforme modelo anexo, deste edital, contendo 

orçamento detalhado com a relação dos serviços a serem executados, já compostos das 

despesas diretas e indiretas, das bonificações totais, dos totais, item a item; além do total 

geral. 

  

 7.1.3 Deverá ser apresentada Planilha de Composição do BDI indicando todos os itens 

que o compõe seus respectivos percentuais. 

 

 7.1.3.1 Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco 

a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalíssima, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à 

contratante. 
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 7.1.4 A apresentação da Planilha de Composição Analítica dos Custos, onde deverá ser 

explicitada para cada serviço a incidência de: mão-de-obra, encargos sociais, materiais e 

equipamentos, servindo de condição à homologação, devendo ser apresentada em formato 

Excel, impresso, sendo ainda exigida a especificação das quantidades de materiais, seus 

preços unitários, parciais e globais, assim como, a relação dos principais equipamentos a 

serem utilizados na obra, com suas características, quantidades e seus respectivos custos 

por hora. 

 

 7.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as 

exigências deste edital e seus anexos, sendo entendido como primeira estimativa de evento 

dos serviços objeto desta licitação. Após a publicação do extrato do contrato no Diário 

Oficial, com base nesse cronograma de licitação será ajustado um cronograma de execução, 

de acordo com a programação física e financeira existente na ocasião, devendo, porém, os 

serviços serem executados de acordo com prazo especificado no Edital, e suas eventuais 

prorrogações devidamente justificada e aprovadas; 

                                       

 7.3 As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e 

comparar todas as peças técnicas fornecidas para execução dos trabalhos. 

 

7.3.1 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 

imediata comunicação escrita à Comissão de Licitação, no prazo de impugnação 

estabelecido deste Edital, para fins de esclarecimento por parte da mesma. 

 

7.4 Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 

relação a prazos de entrega, prazos de garantias e preços, ou de qualquer outra condição 

que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar 

apenas falhas formais, alterações essas que serão avaliadas pela Comissão de Licitação. 

 

7.5 A falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela 

própria licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos Envelopes Documentação e Proposta com poderes para esse fim. 

 

7.6 A Planilha Orçamentária deverá ser elaborada preferencialmente obedecendo 

ao modelo fornecido pelo Município constante do Anexo I do Edital sendo, contudo, de 

inteira responsabilidade da licitante os valores quantitativos dos serviços bem como os 

preços unitários propostos. Deverá ser editada com base no software MS-EXCEL da 

Microsoft ou outro a critério da licitante. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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7.7 As cotações apresentadas e levadas em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 

7.8 Na formulação das propostas de preços a empresa deverá computar todas as 

despesas e custos relacionados com o objeto licitado, especialmente os de natureza 

tributária, trabalhista, previdenciária e demais prevista nesse Edital, ficando esclarecido 

que o Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos 

não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação ou majoração de impostos 

ou encargos sociais. 

 

7.9 Para efeito de julgamento considera-se como critério de aceitabilidade de 

preços unitários (art. 40, X, da Lei nº. 8.666/93) à apresentação pelos Licitantes de preços 

compatíveis com os correntes no mercado, promovendo-se a desclassificação, por via de 

consequência, das propostas de preços excessivos ou manifestamente inexequíveis por 

apresentarem preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 

 

7.10 ATENÇÃO: o licitante deverá levar em consideração em sua proposta as 

variações normais dos preços e insumos, atentando-se para a flutuação dos valores dos 

matérias de construção civil pelo período previsto neste edital, sendo que eventual pedido de 

reequilíbrio será visto com a devida atenção e com excepcionalidade, e somente será 

admitida se sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do art. 65, d, do 8.666 1993. Variação normal do valor não será 

considerado fato excepcional.  

 

7.11 ATENÇÃO: eventual recusa em assinar o contrato, sem motivação consistente 

e devidamente comprovada por documentação, será tratado com o devido rigor e nos termos 

do art. Art. 81, da Lei 8666 de 1993, assim disposto:  A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

CAPÍTULO VIII - DO JULGAMENTO 
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8.1. No julgamento das Propostas de Preços, atendidas as demais condições 

especificadas no item 7.1, 7.1.1 e 7.1.2, será vencedora a licitante que apresentar O MENOR 

PREÇO. 

 

8.2. As propostas, que atenderem em sua essência aos requisitos deste edital 

serão verificadas quanto a eventuais erros de aritmética os quais serão corrigidos pela 

Comissão de Licitação, bem como: 

 

8.2.1 Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços: o produto será 

devidamente corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e 

consequentemente o preço global. 

 

8.2.2 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo - se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto.  

 

8.2.3 Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-

se a soma. 

 

8.3 O valor total da proposta será ajustado pela Prefeitura Municipal de Jequié em 

conformidade ao procedimento acima para correção de erros. O valor resultante constituirá 

no valor da proposta de preço do respectivo licitante. Caso este não aceite as correções 

efetuadas, sua proposta será rejeitada; 

 

8.3.1 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de 

Licitação, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas 

propostas contendo emendas ou rasuras, sob pena de serem inabilitadas e desclassificadas. 

 

8.4. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei complementar nº 

123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiário do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

 

8.4.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

8.4.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
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8.4.3 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes 

que estejam presentes na sessão. 

  

8.5. Ultrapassado o disposto no item 8.4 deste edital, havendo empate entre duas ou 

mais propostas, a Comissão de Licitação definirá a vencedora de acordo com as regras 

propostas no art. 25 da lei 12.462/2011, mediante disputa final, em que os licitantes 

empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à classificação.  

 

8.5.1 Persistindo o empate serão utilizados os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei 

nº 8.666/93 e, em caso de persistência do empate, por sorteio, em ato público para o qual 

serão todos os licitantes convidados, lavrando-se ata específica da reunião. 

 

8.6. Esta licitação encerra-se com o Parecer da Comissão de Licitação, 

devidamente homologado pelo Prefeito do Município de Jequié. 

 

CAPÍTULO IX – HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos do Envelope 02 - HABILITAÇÃO deverão, preferencialmente, 

ser encabeçados por índice relacionando todos e as folhas em que se encontram cada 

um, apresentado em uma única via, sem emendas ou rasuras, em cópia, juntamente com o 

documento original, momento em que será verificada a autenticidade pela comissão de 

licitação, ou em cópia autenticados por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 

de Notas, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, podendo, entretanto, nestes últimos 

casos, a Comissão solicitar a exibição dos originais para conferência. 

 

9.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.1.1.1 Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem 

como da investidura dos representantes legais da pessoa jurídica. 

 

9.1.1.2 A prova que trata o item 9.1.1.1, poderá ser feita, no caso de sociedades 

mercantis, por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial e, no caso de sociedades 

civis, por Certidão em breve relatório expedida pelo Registro Civil de pessoas jurídicas. 

 

9.1.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

 

9.1.2.1.   Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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9.1.2.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação 

de Tributos, Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, 

devidamente atualizadas, estas últimas da sede da licitante; 

 

9.1.2.3.   Prova de regularidade quanto ao FGTS; 

 

9.1.2.4.  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação 

da CNDT. 

 

9.1.2.5. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição.  

 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo legal, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas legislação vigente. 

 

9.1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.1.3.1 Prova de Patrimônio líquido, até a data de abertura desta licitação, de no 

mínimo 10% do valor estimado da Contratação, através do último balanço válido registrado 

na Junta Comercial.  

 

9.1.3.2 Balanço do exercício vigente e respectivas demonstrações dos resultados 

apurados no exercício, na forma da lei, assinado pelo contador e responsável pela empresa, 

e Declaração de Habilitação Profissional – DHP ou certidão equivalente. 

 

9.1.3.3 A licitante deverá comprovar a boa situação financeira, através da aplicação 

das fórmulas abaixo especificadas, baseando-se na obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual que um (> ou = 1), 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DA08299601E5BBE7D4D9F704D47026C3

quinta-feira, 28 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01496 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 28 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01496 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

13 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

apresentando esta comprovação devidamente assinada pelo proprietário, ou quem lhe 

represente junto a empresa, e profissional da área de contabilidade. 

 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

SG =                              Ativo Total                           . 

            Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

LC =Ativo Circulante. 

       Passivo Circulante 

 

 9.1.3.4. A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de 

condições suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a 

contratação de empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da 

presente licitação, garantindo a eficiência e continuidade do serviço público, nos termos do 

art. 31, §1º da Lei 8.666/93. 

 

9.1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1.4.1 Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 

seus quadros, na forma da lei, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores, mediante a 

apresentação de atestado(s), devidamente certificado (s) pelo CREA ou CAU, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

a) A comprovação de aptidão exigida no subitem anterior será feita por atestados 

emitidos em nome do responsável técnico da Licitante, com vínculo devidamente 

comprovado, sendo admitido contrato de serviço futuro e eventual, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no CREA, comprovando a 

execução de serviços de características semelhantes ou superiores de complexidade 

tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às constantes abaixo, que são as que 

tem maior relevância técnica e valor significativo: 

 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS M2 18.500,00 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 2.000,00 
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  A1) O licitante vencedor deverá comprovar a exigência acima, sob pena de 

inabilitação. 

 

A2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo próprio concorrente; e 

 

A3) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios 

ou diretores do concorrente; 

 

 9.1.4.3. A Certidão de Acervo Técnico – CAT e/ou o Atestado de Capacidade Técnica, 

deve conter as informações relativas às características técnicas acima descritas, nome dos 

profissionais responsáveis técnicos pela execução das obras, quantificação principal, local e 

período de execução; 

 

 9.1.4.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial do concorrente ou pelo próprio concorrente e por empresas das quais 

participem sócios ou diretores do concorrente; 

 

 9.1.4.5 Relação dos componentes da equipe técnica da empresa com sua 

especialização, destacando o Engenheiro responsável técnico e o Encarregado Geral, 

acompanhada respectivos currículos e declarações individuais autorizando suas inclusões 

na equipe técnica da obra, podendo este vínculo ser atual ou futuro; 

 

 9.1.4.5.1 A apresentação de “declaração de contratação futura” é documento hábil a 

comprovar a qualificação técnico-profissional da licitante (Acórdão 1.084/2015- TCU-

Plenário), sendo sua apresentação condição necessária para a assinatura do contrato. 

  

 9.1.4.6 Certidão de Registro da Empresa e do(s) seu(s) Responsável (is) Técnico (s) 

para com o CREA/BA ou com o CREA do local da sua sede, ou CAU. 

 

 9.1.4.7. Atestado de visita ao local da obra, expedido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

 9.1.4.7.1 A visita deverá ser realizada por responsável técnico indicado pela empresa 

licitante, até o 3º (terceiro) dia útil antes da data marcada para entrega das propostas. Os 

licitantes deverão dirigir-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura munidos da devida 

autorização por parte da licitante, expedida em papel timbrado e assinada pelo seu 

responsável legal.  
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 9.1.4.7.2 O licitante que não quiser fazer a visita técnica está aceitando todas as 

condições do local de contratação por inteira responsabilidade, e DEVERÁ APRESENTAR 

DECLARAÇÃO FIRMADA PELO RESPONSÁVEL DA EMPRESA, de que a licitante tem 

conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, assumindo a responsabilidade 

por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso tivesse 

realizado a visita técnica. 

 

9.1.5. DECLARAÇÕES 

 

9.1.5.1. A licitante deverá apresentar declaração única em papel timbrado, assinado 

por seu representante legal, constando: 

 

9.1.5.1.1. A aceitação irrestrita das condições estipuladas neste Edital; 

 

9.1.5.1.2. A submissão às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Jequié, 

durante o prazo de vigência do contrato; 

 

9.1.5.1.3. Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, e demais profissionais não 

figuram servidores ou empregados públicos, e em particular, da Prefeitura Municipal de 

Jequié; 

 

9.1.5.1.4. Endereço para correspondência, o número do telefone, o nome, número da 

identidade e do cadastro no CPF/MF do seu representante, quando for o caso. 

 

9.1.5.2. A licitante deverá apresentar ainda a Declaração de inexistência de menor 

no quadro da empresa, conforme modelo contido no Anexo V deste edital. 

 

9.1.5.3. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar 

qualquer um dos documentos exigidos acima ou apresentem documentos com a validade 

expirada. 

 

9.1.5.4 As certidões que não contenham prazo de validade serão consideradas 

válidas por trinta dias da data de sua emissão, ressalvada a hipótese do item 9.1.3.4 ou da 

licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado. 

 

9.1.5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos exigidos no presente Edital e seus Anexos. 

 

CAPÍTULO X - DOS RECURSOS 
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10.1. O procedimento licitatório terá FASE RECURSAL ÚNICA, que se seguirá à 

habilitação do vencedor, na forma previsto no art. 27 da lei 12.462/2011. 

 

10.2. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao julgamento das 

propostas e à habilitação do vencedor. 

 

10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

10.3.1 Não será admitida a apresentação das razões de recurso por intermédio de fac-

símile ou via e-mail. 

 

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão 

da Comissão importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

CAPÍTULO XI - DA ADJUDICAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Homologado o julgamento e divulgado o resultado, o objeto Licitado será 

adjudicado ao 1º classificado na disputa.  

 

11.2. Fica garantida à Prefeitura a faculdade de supervisionar, acompanhar, 

fiscalizar e intervir na execução do objeto desta licitação, os quais deverão estar de acordo 

com as especificações técnicas descritas nesse Edital. 

 

11.2.1 A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

pela Secretaria Solicitante. 

 

11.3. À Prefeitura fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer 

momento a execução do objeto, caso haja qualquer infringência das normas legais ou 

procedimentos aplicados. 

 

11.4. Todas as ordens de fornecimento e/ou comunicações entre a Prefeitura e a 

CONTRATADA deverão ser transmitidas por escrito, em duas vias, convenientemente 

numeradas, uma das quais deverá ficar em poder do transmitente, depois de visada pelo 

destinatário, para assim produzir seus efeitos. 
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11.5. Eleger-se-á o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, renunciando as 

partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e questões 

oriundas do Contrato. 

 

CAPÍTULO XII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com as especificações 

e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente as Normas 

Técnicas da ABNT e demais normas aplicáveis a obras desta natureza, assim como as 

determinações da Prefeitura e legislação pertinente. 

 

12.2. Registrar o contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da 

“Anotação de Responsabilidade Técnica”, antes da emissão da primeira fatura. 

 

12.3. Manter no canteiro da obra/serviço, com instalações compatíveis, escritórios 

para seus representantes. 

 

12.4. Manter no escritório da obra/serviço um “Diário de Ocorrências”, no qual serão 

feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, quantidades de materiais, 

mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas de 

ordem técnica indicados pelo Município. Este Diário será devidamente rubricado pela 

Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias. 

 

12.5. Manter permanentemente no local da obra/serviço, equipe técnica suficiente 

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 

Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos, inclusive com poderes para deliberar 

sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 

 

12.6.   Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da obra/serviço, em qualquer dia 

ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa. 

 

12.7. Obedecer a normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

 

12.8. A CONTRATADA será responsabilizada financeiramente, sem prejuízo de 

medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estados 

ou Município, e ainda a outrem, em função da execução dos serviços objeto desta Licitação. 
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12.9. Será da CONTRATADA a inteira e total responsabilidade, civil ou penal, nos 

casos de danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura. 

 

12.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

12.11. Durante o período de execução do contrato, é de inteira responsabilidade do 

contratado, a limitação da área em uso, utilizando para tanto, elementos sinalizadores de 

advertência para veículos e transeuntes, conforme legislação vigente. 

 

12.12. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Fiscal, 

Previdenciária e Trabalhista, bem como os decorrentes de acidentes do trabalho. 

 

12.13. Retirar o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local 

totalmente limpo. 

 

12.14. Obter o “Alvará de Construção” se exigível na legislação local. 

 

CAPÍTULO XIII - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA ENTREGA DOS 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. 

 

13.1. As áreas correspondentes ao local da obra serão liberadas para início dos 

trabalhos na data previamente combinada com a CONTRATADA. 

 

13.2. Na execução dos trabalhos, a empresa CONTRATADA deverá obedecer aos 

prazos fixados no cronograma físico proposto e indicado na proposta de preços da 

CONTRATADA. As modificações desses prazos somente serão admitidas em casos 

devidamente comprovados e aceitos pela administração ou por expressa determinação da 

mesma; 

 

CAPÍTULO XIV - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

14.1. Os “recebimentos “PROVISÓRIOS” E DEFINITIVOS” das obras/serviços serão 

efetuados de acordo com o estabelecido na Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 
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14.2. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

14.3. Quando os serviços contratados estiverem concluídos na conformidade do 

contrato, será lavrado um TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, em duas vias, 

assinadas pelo Representante da CONTRATADA e pela Comissão designada pelo 

CONTRATANTE, da qual participarão também os representantes da FISCALIZAÇÃO. 

 

14.4. O recebimento definitivo da obra ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias da 

assinatura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido efetivamente 

atendidas todas as especificações, requisitos ou exigências, bem como as reclamações da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, no Livro Diário ou outros meios de registro, condizentes 

com as disposições contratuais. 

 

14.5. O Termo de Recebimento Definitivo será passado no mesmo número de vias e 

assinado de forma idêntica à estabelecida para o Termo de Recebimento Provisório. 

 

14.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelas retificações, alterações ou 

complementações dos serviços constatadas após o recebimento provisório, ressaltando-se 

que, neste caso, o prazo para o recebimento definitivo será contado a partir da efetiva 

regularização. 

 

14.7. Como condição necessária para assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

a CONTRATADA apresentará, em original, o Certificado de Quitação junto ao INSS e 

comprovará a regularidade no pagamento das obrigações com o FGTS, relativas ao pessoal 

envolvido na obra. 

 

14.8. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contado 

do respectivo Termo de Recebimento Definitivo dos trabalhos. 

 

CAPÍTULO XV - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

15.1.  O pagamento do contrato será efetuado de acordo com as informações da 

Secretaria de Infraestrutura, a contar do 1º mês de serviços. 

 

15.1.1. O pagamento da última parcela será efetuado após o RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO dos serviços. 
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15.1.2.  Os pagamentos indicados nos itens anteriores somente serão liberados 

mediante apresentação de Notas Fiscais emitidas em nome do Município. 

 

15.1.3. Os pagamentos de serviços extraordinários, resultante de modificações 

previamente autorizadas por escrito, pelo Município, serão processados em separado, 

através de aditivo contratual, atendidas as disposições deste item. 

 

15.1.4. O pagamento da primeira parcela está condicionado ao cumprimento 

estabelecido no item 12.2 deste Edital. 

 

15.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou 

parcialmente. 

 

CAPÍTULO XVI - DA GARANTIA E SANÇÕES 

 

16.1. Até 30 (trinta) dias após a assinatura do Instrumento Contratual, a 

CONTRATADA deverá prestar garantia de execução do Contrato em importância equivalente 

a 5% (cinco por cento), do valor total do Contrato. 

 

16.2. O adjudicatário contratado fica sujeito ao pagamento de multa 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado do contrato em caso de recusa 

em assinar o respectivo contrato. 

 

16.3. A inexecução total ou parcial do contrato, constitui motivo de rescisão 

unilateral do ajuste, bem assim o cometimento das demais hipóteses previstas no art.78 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

16.4. O Contratado fica sujeito às penalidades previstas na minuta do Contrato, 

constante no Anexo deste Edital.  

 

16.4.1. As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 

CONTRATADA e, quando insuficientes, da garantia do contrato, podendo ser cobrada 

judicialmente se necessário. 

 

16.5. Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, no todo 

ou em parte, dos serviços, salvo motivos comprovadamente relevantes e convincentes para 

que a exclusivo juízo da CONTRATANTE, esta possa aceitar quaisquer das situações acima, 

o que se formalizará por escrito. 
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CAPÍTULO XVII - DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos fiscais designados pela 

Prefeitura Municipal de Jequié, a vistoria da obra, bem como a verificação de materiais e 

equipamentos adquiridos, em oficinas, depósito ou dependências onde se encontrem, 

mesmo que de propriedade de terceiros. 

 

17.2. Aos fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Jequié é assegurado o direito 

de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo de penalidades a que ficar 

sujeita a CONTRATADA e sem que este tenha direito a indenização, caso não seja atendida 

qualquer reclamação sobre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 

adquirido.  

 

17.3. A CONTRATADA deverá retirar da obra imediatamente após o recebimento da 

comunicação correspondente, qualquer empregado seu ou de terceiros que, a critério da 

fiscalização, venha demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atitude 

hostil para com os prepostos da Contratante. 

 

17.4.  Compete especificamente à Fiscalização: 

 

17.4.1 Indicar à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início dos 

serviços dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

 

17.4.2. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido nas cláusulas 

do Contrato. 

 

17.4.3. Exigir o cumprimento integral das Especificações Técnicas, da Proposta 

apresentada pela Licitante, ainda, das obrigações e condições estabelecidas na legislação 

vigente, aplicável ao objeto desta licitação. 

 

17.4.4. Rejeitar todo e qualquer serviço ou material de má qualidade ou não 

especificado e estipulando o prazo para sua retirada. 

 

17.4.5. Exigir a imediata substituição de profissionais, técnicos ou auxiliares que não 

correspondam tecnicamente ou disciplinarmente as necessidades dos serviços. 

 

17.4.6. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela 

CONTRATADA. 
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17.4.7. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas a 

CONTRATADA. 

 

17.4.8. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros. 

 

17.4.9. Promover na presença da CONTRATADA as medições dos serviços executados. 

 

17.4.10 Transmitir por escrito as instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma. 

 

17.4.11 Relatar oportunamente ao Município, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

 

17.4.12 Dar ao Município imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidade contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão do Contrato. 

 

17.4.13 O fiscal de contrato, respeitando o Decreto 14.307 de 2014, sobre a gestão e 

fiscalização de contratos no âmbito da administração pública no município de Jequié/BA, 

nos termos do art. 4º, §2º, fora nomeado pelo decreto nº 22.315, publicado na quarta-feira, 

27 de janeiro de 2021 | Ano VII - Edição nº 01192 | Caderno 1, sendo o senhor SAMUEL 

SILVA. 

 

17.4.14 A Secretaria de Infraestrutura indicar Fiscal de Execução de Obra, 

profissional devidamente qualificado e vinculado ao CREA/CAU, no momento da expedição 

da “Ordem de Início de Obra / Ordem de Serviço”. 

 

CAPÍTULO XVIII - FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

18.1. A execução dos trabalhos licitados será feita mediante contrato e de acordo com 

as condições estabelecidas na minuta padrão que acompanha este Edital, podendo ser 

incorporadas ao contrato, independente de transcrição, quaisquer novas condições 

específicas ou exigências da Prefeitura, desde que não fujam ao objeto do contrato. 

 

18.2. Homologado o resultado da licitação, a empresa vencedora será convidada e/ou 

informada por escrito pela Prefeitura, para a formalização da assinatura do instrumento 

contratual. 

 

18.3. Se o vencedor não comparecer dentro do prazo de até 05 (cinco) dias da 

respectiva convocação, a PREFEITURA poderá adjudicar aos outros licitantes classificados 
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por ordem de valores menores e exigências outras previstas neste Edital, se assim preferir 

ou não houver tempo para a realização de nova licitação, tudo de acordo com as regras do 

art. 64 e seguintes da Lei Federal nª 8666/93 e suas alterações. 

 

18.4. Será lavrado o Termo de Contrato com o licitante vencedor, conforme minuta 

anexa. 

 

CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por 

conveniência e oportunidade administrativas, sem que assista aos licitantes o direito a 

qualquer reclamação ou indenização. 

 

19.2. Não poderão participar desta licitação empresas em consórcio, grupos ou 

associações. 

 

19.3. Ficam reservadas à PREFEITURA, no âmbito administrativo, o direito e a 

autoridade para dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar não 

previsto no Edital, nas especificações, nos projetos, nas normas, nos regulamentos e em 

tudo mais que, de qualquer forma se relacione direta ou indiretamente, com a contratação 

em questão. 

 

19.4. A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência 

irrestrita a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 

 

19.5. Não havendo expediente na PREFEITURA no dia determinado para a realização 

desta licitação, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

seguinte, no mesmo horário. 

 

19.6. Quaisquer esclarecimentos referentes ao presente procedimento, poderão ser 

obtidos no horário normal de expediente da PREFEITURA, obedecendo aos prazos previstos 

neste Edital, ou através do telefone/fax: (073)3526-8000 no horário compreendido entre às 

08:00 às 12:00 horas. 

 

CAPÍTULO XX - ANEXOS 

 

Anexo I – Informações técnicas de engenharia; 

Anexo II – Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação;  

Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
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Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V – Declaração de inexistência de menor no quadro da empresa; 

Anexo VI – Minuta do Contrato. 

 

Jequié, 28 de abril de 2022. 

 

 

________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

 

______________________________ 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da CPL 
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CONCORRÊNCIA N.º 008/2022 

 

ANEXO I 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DE ENGENHARIA 

 

OBS: Qualquer dúvida ou esclarecimento acerca de especificações técnicas, planilhas, 

cronograma, qualificação técnica, e demais serviços de engenharia deverá ser sanada na 

Secretaria de Infraestrutura.  

 

 

 

 

PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL 
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JEQT)fE 
Pavimentação e recuperação de vias em paralelepípedo no município de Jequié/BA 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Jequié/Ba 

1. 

1.1. 
1.1.1. 

Assunto: Memória de Cálculo 

Contratação de empresa especializada em pavimentação e recuperação de vias em 
paralelepipedo no município de Jequlé/BA 
Administração Local 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- Quantidade de Funcionarias: 1 Pessoa 
- Quantidade de Meses: 12 Meses 
- Total: 1*12 = 12 meses 

1.1.2. AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- Quantidade de Funcionarias: 1 Pessoa 
- Quantidade de Meses: 12 Meses 
- Total: 1*12 = 12 meses 

1.2. Serviços Preliminares 
1.2.1. Placa de Obra em Chapa de Aço Galvanizado 

- Largura: 3,00 m 

1.2.2. 

- Comprimento: 4 ,00 m 
- Área Total : (3,00*4,00) = 12,00 m2 

Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 banheiros com materiais 
novos 

- Total : 1 unidade 
1.2.3. Entrada de energia elétrica monofásica demanda entre O e 3,8 kw - Rev 01 

- Total : 1 unidade 

1 2 4 
Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva , com Fornecimento de 

· · · Material , inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm 

- Total: 1 unidade 
1.2.5. Ligação Predial de Esgoto Tipo 3 - Ramal Interno de Esgoto até Caixa de Inspeção 

- Total: 1 unidade 

ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA SUPORTE DE CAIXA D ÁGUA ELEVADA DE 
1 

·
2

·6· 1000 LITROS. AF _05/2018_P 

- Total : 1 unidade 
1.3. Sinalização Viária 
1.3.1. Confecção de suporte metálico móvel para placa de sinalização 

- Total: 70 unidades 
1.4. Pavimentação Paralelepípedo 

1 
_
4

_ 1 _ Locaç.ão topogr~fic~ com nivelamento de seções transversais de serviços de ter raplenagem, 
1nclus1ve conferencias 

- Extensão: 2.200,00 m 

142 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

· · · ARENOSO. AF _ 11/2019 

- Largura Média: 6,00 m 
- Extensão: 2.200,00 m 
- Área: (6,00*2.200,00) = 13.200,00 m2 

1 4 3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 

. . . TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E AREIA) . AF _ 05/2020 

- Largura Média: 6,00 m 
- Extensão: 2.200,00 m 
- Área: (6,00*2.200,00) = 13.200,00 m2 

1.4.4. Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3 
- Extensão: 500,00 m 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
1.4.5. MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF _07/2016 
- Extensão das Calçadas: 4.400,00 m 
- Largura: 1,20 m 
- Espessura: 0,05 m 
- Volume Total : 4400*1,20*0,05 = 264,00 m3 

146 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

. . . MECANIZADA. AF _05/2016 

- Extensão das Calçadas: 4.400,00 m 
- Largura: 1,20 m 
- Espessura: O, 1 O m 

MES 12,00 

MES 12,00 

m, 12,00 

un 1,00 

un 1,00 

Un 1,00 

un 1,00 

UN 1,00 

un 70,00 

m 2.200,00 

M2 13.200,00 

M2 13.200,00 

m 500,00 

M3 264,00 

M3 528,00 
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1.4.7. 

- Volume Total: 4400*1,20*0, 10 = 528,00 m3 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X10X10X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO) 

Extensão: 2.200,00 m 
Extensão Total : 2.200,00*2 = 4.400,00 m 

1
·'"'~""é.s""'. -"""R,....emoçlo e Reassentam.-nto de Paralelê · f~itb 
1.5.1 . Remoção e reassentamento de paralelepípedo sobre colchão de areia 

- Extensão: 4.666,67 m 
- Largura Média: 6,00 m 
- Área Total: 28.000,00 m2 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 
-

1.5.2. CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 
/ 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF _07/2020 

- Área Total: 28.000,00 m2 

- Espessura: O, 10 m 
- Empolamento: 25% 
- Total de Carga a ser Transportada: 28.000,00*0, 10*1,25 = 3.500,00 mª 

153 
TRANSP_ORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mª, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

. . . DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 

- Carga a ser Transportada: 3.500,00 m3 

- Distância: 8 km 
- Volume a ser Transportado: 3.500,00*8 = 28.000,00 m"xkm 

1.6. Serviços Complttmentares 
1.6.1. Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) 

-Área Total: 41 .200,00 m2 

M 4.400,00 

m• 28.000,00 

M3 3.500,00 

M3XKM 28.000,00 

m• 41 .200,00 
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JEQ.UlE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. APRESENTAÇÃO 

Nº.001 
Página: 3 
Arquivo: 
MEMORIAL 
DESCRITIVO 
Data: 25/04/2022 

Apresenta-se a seguir o projeto pavimentação e recuperação de vias em paralelepípedo no 
município de Jequié/Ba, cujo objetivo é melhorar as condições para seus usuários e visitantes. 

1.2. FINALIDADE 
A finalidade do presente memorial é estabelecer as normas e especificações técnicas dos m~teriais 
e serviços a serem empregados na obra e que deverão ser observadas rigorosamente pela empresa 
contratada para execução da obra. 

1.3. PROJETOS E DOCUMENTO 
O Projeto é constituído de projeto de pavimentação e manutenção de vias em paralelepípedo, 
planilha orçamentária, memória de cálculo e memorial descritivo. 

A empresa executora deverá seguir fiel e criteriosamente o que consta nos projetos, sendo que 
nenhuma alteração poderá ser executada sem autorização da fiscalização da obra e do autor do 
projeto, devendo também apresentar a anotação de responsabilidade técnica referente à execução 
da obra. 

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2.1. ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

2.2. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Caberá a empresa executora um exame detalhado do local da obra, verificando todas as 
dificuldades dos serviços, captação de água, luz e força, acessos, transportes e tudo o que se fizer 
necessário para a execução dos serviços iniciais até a entrega final da obra, devendo fornecer todo 
o material, mão de obra, leis sociais, ferramental , maquinaria e aparelhamentos adequados a mais 
perfeita execução dos serviços. 

A empresa executora deverá obedecer a todas as recomendações com relação a Segurança e 
Medicina do Trabalho, contida nas Normas Regulamentadoras (NR), ficando por conta da empresa 
tal responsabilidade, bem como a fiscalização e distribuição de EPl's (equipamentos de proteção 
individual). Inclusive barracão de madeira, a mobilização e desmobilização de container e execução 
de depósito em canteiro de obra em chapa de madeira compensada. 

3.1. PLACA DE OBRA 
Placas de obra em chapa de aço galvanizado, confeccionada e instalada conforme Manual Visual 
de Placas e Adesivos de Obras fornecidos pela prefeitura municipal de Jequié/Ba, nas dimensõ 
de 4,00 x 3,00m, igual a 12,00 metros quadrados. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DA08299601E5BBE7D4D9F704D47026C3

quinta-feira, 28 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01496 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 28 de abril de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01496 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Jequié

JEQUlE PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

3.2. BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO DE OBRA PORTE MÉDIO 

Nº.001 
Página: 4 
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Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, e/ 2 salas e 2 banheiros com materiais 
novos. 

3.3. ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 
Entrada de energia elétrica monofásica demanda entre O e 3,8 kw - Rev. 01 

3.4. LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM MURETA DE CONCRETO 
Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, provisória ou definitiva, com Fornecimento de 
Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm. 

3.5. LIGAÇÃO PREDIAL DE ESGOTO 
Ligação Predial de Esgoto Tipo 3 - Ramal Interno de Esgoto até Caixa de Inspeção. 

3.6. ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA SUPORTE DE CAIXA D'ÁGUA 
estrutura de madeira provisória para suporte de caixa d'água elevada de 1000 litros. 

4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

4.1. CONFECÇÃO DE SUPORTE METÁLICO MÓVEL PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO 

5. PAVIMENTAÇÃO PARALELEPfPEDO 

5.1. LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA 
Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de terraplenagem, 
inclusive conferências 

5.2. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
A Regularização, escarificação e compactação do subleito são o conjunto de operações que visa 
conformar e compactar a camada final de terraplenagem, mediante cortes e/ou aterros, até 0,20m 
de espessura. O que exceder de 0,20m deve ser considerado como terraplenagem. Deve ser 
executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto. 

• O pavimento consiste numa estrutura construída sobre uma área terraplanada com 
finalidade precípua de melhorar as condições de trafegabilidade sobre ela. Isto consiste 
basicamente em: 

• Suportar as cargas superficiais do tráfego, transmitindo-as e dispersando-as em 
profundidade, a níveis admissíveis para cada extrato existente ou projetado; 

• Proporcionar conforto e segurança aos usuários pela rolagem suave dos pneumáticos, sobre 
a superfície de aspereza adequada. Isto provocará redução acentuada no consumo de 
combustíveis e danos ao veículo; 

• Resistir aos esforços horizontais, levando a superfície de rolamento a uma vida útil mais 
longa, permitindo uma trafegabilidade contínua no sistema viário, mesmo durante o 
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períodos chuvosos. É evidente que este fenômeno teria que vir associado a uma drenagem 
adequada. 

• Na definição do tipo de pavimento a ser empregado, foi dada grande importância ao seu 
custo, a disponibilidade de material na região e a oferta de mão-de-obra capacitada para 
sua execução. 

• Face ao exposto, projetou-se o pavimento com revestimento em paralelepípedo com coxim 
de areia de O, 1 Om. 

5.3. PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPfPEDO 
Compreenderá todo o serviço de pavimentação e manutenção de vias públicas, com recolhimento 
e remoção dos resíduos espalhados nas vias e logradouros públicos, compreendendo os meio fios 
e os passeios. 

5.3.1. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 
Para o assentamento dos meios-fios, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do sub-leito 
preparado, de acordo com o projeto, conforme alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas. Uma 
vez concluída a escavação da vala, o fundo da mesma deverá ser regularizado e apiloado. Os 
recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da colocação de uma camada do 
próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações contínuas, até chegar ao nível 
desejado. 
Após a caixa de rua definida pelo meio fio o assentamento dos paralelepípedos que deverão ser 
de rocha granítica, podendo, entretanto, ser utilizado outro tipo de rocha desde que obedeçam às 
condições seguintes: 
As rochas deverão ser de granulometria média ou fina , homogênea, sem fendilhamentos e sem 
alterações, apresentando também, condições satisfatórias de dureza e tenacidade. 
Os ensaios e especificações mais utilizados são os seguintes: 

• Resistência à compressão simples: maior do que 1.000kg/cm2
; 

• Peso específico aparente: mínimo de 2.400kg/m3
; 

• Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0.5% em peso. 

No que se referem a sua forma, os paralelepípedos devem apresentar faces planas, sem saliências 
e reentrâncias acentuadas, com maior rigor na face que deverá constituir a face exposta do 
pavimento. 

As arestas deverão ser linhas retas e perpendiculares entre si, formando, nos casos 
mais comuns, paralelepípedos retângulos. Em nenhum caso, as dimensões de face inferior 
poderão diferirem da face superior mais de 2cm. 
Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões: 

• Largura: 10 a 14 cm; 

• Comprimento: 18 a 22cm; 

• Altura: 10 a 14cm. 
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• Peso: 8 a 10kg por unidade. 
• Será utilizadas de 35 unidades por metro quadrado de pavimentação. 

A areia a ser utilizada na base da pavimentação, poderá ser de rio ou de depósitos naturais e 
deverá ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis e isentas de matérias orgânicas. 

A execução da pavimentação deverá ser executada conforme as seguintes etapas: 

• Sobre a sub-base devidamente preparada, deve ser espalhada uma camada de areia, 
numa espessura de dimensionamento 10 cm, e em seguida devem ser assentados os 
paralelepípedos com as faces de uso para cima, obedecendo ao abaulamento previsto no 
projeto. 

• Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locadas 
longitudinalmente linhas de referência, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com 
estacas fixas de 20 em 20m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se 
deslocam apoiadas nas linhas de referência e nas sarjetas ou cotas correspondentes, nos 
acostamentos ou guias. 

• O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as fiadas 
devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais decada fiada devem 
ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique em 
frente ao paralelepípedo adjacente, dentro do terço médio. 

• Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem encostadas, no 
mínimo, um ponto de contato com cada peça circunvizinha. 

• Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser iniciada 
por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,50m, cujos 
paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1 :3. O 
avanço do rejuntamento das calhas deve, ao final do dia de trabalho, atingir 
obrigatoriamente o mesmo avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e 
após a cura do rejuntamento anteriormente especificado, deve ser espalhada uma camada 
de areia grossa e com ela serem preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos. 

• Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado por meio 
de rolo compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingi-las, sempre, 
transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois usando a compactação 
dinâmica. 

• Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o excesso 
de areia retirado, podendo o calçamento ser entregue ao tráfego. 

• No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade longitudinal 
superior a 6%, o rejuntamento da pista (descontada da calha) também deve ser executado 
com argamassa traço: 1 :3, segundo os procedimento típicos aos rejuntes aqui 
especificados, ou seja, a areia deve ser misturada com o cimento (mistura seca). Após o 
espalhamento, rejuntamento e compactação (manual ou mecânica), o rejunte deve ser 
umedecido, sem sofrer lavagem, para assim atingir as condições de endurecimento e cura. 
O rejuntamento descrito acima, traço 1 :3, poderá também a critério da Fiscalização, ou 
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solicitado em projeto, ser utilizado em pistas com declividades longitudinais baixas ou 
nulas. 

• No caso citado acima de declividades longitudinais acentuadas recomenda-se ainda a 
execução de guias transversais distanciadas de 50 a 1 OOm a fim de se obter maior 
amarração dos paralelepípedos. 

5.4. MEIO-FIO GRANiTICO 
Meio-fio granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3 

5.5. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
A execução de passeios externos (calçadas) em concreto fck 15, usinado, preparo mecânico, 
espessura 5cm, com junta de dilatação em madeira, incluso lançamento e adensamento. Após a 
remoção do material orgânico, do logradouro, serão procedidos os aterros necessários para 
compatibilizar com o greide projetado. 
A compactação deverá ser procedida manualmente e mecanicamente, até atingir a resistência 
adequada de compactação do solo, igual ou superior a resistência natural do solo na região. 
Após a terraplenagem, limpeza e compactação do greide do passeio, atendendo todos os serviços 
de Topografia como nivelamentos, inclinações necessárias do projeto e/ou pelas adequações 
definidas pelo departamento técnico da Prefeitura Municipal, será lançada uma camada de brita 
de 3,00cm de espessura e após se dará a execução da pavimentação. 
Nas áreas com rampas será procedido o rebaixamento do cordão, até o nível do passeio, para 
inclinação máxima de 8%, para uso dos cadeirantes. 
A execução das calçadas deverá ser feita em adequação a NBR 9050 que dispõe sobre 
acessibilidade. 

5.6. ATERRO COMPACTADO 
Aterro compactado mecanicamente, com material de 1 ª categoria, a ser fornecido pela Contratada, 
no local da obra. 
O aterro será realizado em camadas sucessivas de 20 cm de espessura (máximo material solto) 
compactadas com sapo mecânico ou placa vibratória CM-20, sendo exigido um grau de 
compactação correspondente a 100% do proctor normal. 
Não será permitido o lançamento de qualquer camada de material a compactar sobre outra que não 
tenha sido previamente liberada pela Fiscalização. 
Os serviços descritos neste item serão medidos pelo cálculo de volume de aterro compactado 
executado na caixa da obra, quando estes trabalhos estiverem terminados. 
Estão incluídos aqui, todos os serviços relacionados como espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecimento/aeração, compactação, acerto, nivelamento longitudinal e transversal e 
demais incidências e trabalhos relativos à execução destes serviços. 

5.7. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIA {MEIO-FIO) 
As guias pré-fabricadas em concreto simples devem ter as seguintes dimensões: 

Assentamento De Guia (Meio-Fio) Em Trecho Reto, Confeccionada Em Concreto Pré-Fabricado, 
Dimensões 80x10x10x30 Cm (Comprimento X Base Inferior X Base Superior X Altura), Para Vi 
Urbanas (Uso Viário). 
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Os meio-fio de concreto Pré-Fabricado, deverá apresentar uma resistência mínima aos vinte e oito 
dias de Fck >= 25 Mpa. 

Procedimento de execução 

• Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos cotas e 
dimensões indicadas no projeto; 

• Assentamento dos meios-fios pré-moldados, respeitando-se alinhamento e nivelamento. 

• Rejuntamento com argamassa cimento-areia, traço 1 :3 

• Peças deverão ter no máximo 0,80m, devendo esta dimensão ser reduzida para segmentos 
em curva. 

6. REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO 

6.1. REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO 
Trata-se da execução de recomposição, de pavimentos executados em paralelepípedos sobre 
colchão de areia. A recomposição dos pavimentos em paralelepípedos deverá ser rejuntada com 
argamassa de cimento e areia. A recomposição em pavimento será executada com 
paralelepípedos. Nos casos que for necessário o realinhamento de meio fio e/ou sua 
substituição/complementação, estes deverá seguir os padrões existente no local. 

6.2. CARGA, MANOBRA E DESCARGA 
Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 1 O m3 

- carga com escavadeira 
hidráulica (caçamba de 0,80 m3 

/ 111 hp) e descarga livre (unidade: m3). 

6.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
Transporte com caminhão basculante de 1 O m3

, em via urbana pavimentada, dmt até 30 km 
(unidade: m3xkm). 

7. LIMPEZA GERAL 

Toda obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Retirando todo o 
entulho do terreno e executando a varrição da obra.Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, 
equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas externas, inclusive jardins. 

Responsável Técnico: 
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ANEXO II 

 

 

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de 

Habilitação 

 

(Nome da 

Empresa)_____________________________________________________CNPJnº____________________, 

sediada (endereço completo) ___________ ___________________________________,declara sob as 

penas da lei, que tem conhecimento do edital da Concorrência nº. 008/2022 e atende a 

todas as exigências de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma 

da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de 

Habilitação, conforme previsto no art. 14, I da lei 12.462/2011, para participação no Regime 

Diferenciado de Contratação – RDC Presencial objeto desta licitação. Declaramos ainda 

estarmos cientes que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante 

do edital ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos da legislação e deste edital  

 

Data e Local 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

 

 

*ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DOS ENVELOPES REFERIDOS 

NO ITEM 05 POR OCASIÃO DO CREDENCIAMENTO.  
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ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 

Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto ao Município de Jequié praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de Concorrência nº 008/2022,conferindo-lhe, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar  preços e demais 

condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  

como bom, firme e valioso.  

 

……………(Ba), ......... de ................................ de ........... 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

  

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os 

devidos fins, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

Complementar nº 123/06, declaramos:  

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 

4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 

4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 

2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de 

que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 86 .   

 

_____de __________________ de 20__. 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ - NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº 

..............................., com sede à .................................................., declara, sob as penas da 

lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.(art.7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

combinado com o artigo 27 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999). 

 

 

............................., .............. de ................................. de ......... 

 

 

 

______________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

............., NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob n.º 13.894.878/0001-60, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n,Jequiézinho, 

Jequié – Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e _______________ _____________, com sede na 

____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________aqui, 

denominada CONTRATADA e neste ato representada pelo seu representante legal, 

____________, CI _______, CPF n. ..........................., celebram o presente contrato mediante 

as cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fundamento do Instrumento 

 

O presente contrato resulta da homologação da CONCORRÊNCIA N.º xxxx/2022, 

pelo Prefeito do MUNICÍPIO, realizada com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Cláusula Segunda - Do Objeto 

 

Constitui-se objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 

para prestar serviços de assentamento de guias e sarjetas com fornecimento de material 

para diversas ruas no município de Jequié/BA. 

 

Parágrafo único - Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, 

quaisquer modificações que venham a serem necessárias durante a sua vigência, 

decorrentes de alterações nos projetos e/ou prazos. 

 

Cláusula Terceira - Das Especificações 
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Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e 

expressamente reproduzidos, o Edital da CONCORRÊNCIA N.º xxx/2022 e seus anexos, a 

proposta apresentada pela CONTRATADA e demais documentos compreendidos no 

processo de Licitação, do conhecimento e aceitação da CONTRATADA. 

 

Cláusula Quarta - Regime de Execução 

 

A execução do Contrato será pelo regime de xxxx, e o pagamento será efetuado em até 

30 (trinta) dias após a apresentação de cada fatura, medidas e atestadas pela Contratante. 

 

Cláusula Quinta - Dos Prazos 

 

Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser renovado mediante termo aditivo, observadas as disposições legais vigentes. 

 

Parágrafo primeiro - A obra e os serviços objetos deste contrato deverão ser entregues 

no prazo máximo de xxx meses, contados, rigorosamente, a partir da expressa expedição da 

primeira ordem de início das obras. 

 

Parágrafo segundo - Os Serviços deverão ser executados em perfeitas condições e 

excelente qualidade técnica para utilização do equipamento. 

 

Parágrafo terceiro - As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão 

admitidas se previamente autorizados pelo MUNICÍPIO. 

 

a) Prazo do contrato: 12 (doze) meses. 

b) Prazo para execução da obra: conforme cronograma físico-financeiro. 

 

Cláusula Sexta - Dos Recursos Orçamentários e Financeiros 

 

As despesas necessárias à execução dos serviços objeto desta licitação correrão por 

conta dos Recursos disponibilizados no Orçamento Geral da União e através de recursos 

disponibilizados no Orçamento do Município para o exercício 2022. 

 

Cláusula Sétima - Valor da Remuneração 

 

O valor total do presente contrato é de R$________________, fixo e irreajustável, 

referente à execução da obra objeto deste contrato, conforme preços unitários especificados 

na proposta de preços da CONTRATADA. 
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Parágrafo único - Estão igualmente inclusos no preço dos serviços ora contratados, 

todos os custos diretos ou indiretos e as incidências fiscais requeridos para sua execução, 

de acordo com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos 

da licitação, e constituirão, assim, a sua única remuneração pelo objeto contratado. 

 

Cláusula Oitava- Forma de Pagamento  

 

Pela contratação do objeto referido na Cláusula Segunda deste contrato, o MUNICÍPIO 

pagará a CONTRATADA o correspondente às etapas/parcelas dos serviços efetivamente 

entregues, de acordo com as Informações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

apurados com base na proposta de preço unitário da CONTRATADA, parte integrante deste 

contrato, em até 30 (trinta) dias da realização de cada medição. 

 

Parágrafo primeiro - Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu 

vencimento, em sua tesouraria observada a seguinte sistemática:  

 

a) A solicitação de pagamento deverá ser encaminhada por escrito, acompanhado da 

fatura e de atestado de fiscalização do MUNICÍPIO; 

 

b) Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que 

acompanham a solicitação de pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, 

pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a parte 

contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa 

hipótese será emitida nova fatura; 

 

c) O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via 

cobrança bancária. Concorda a CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos 

decorrentes de execução de serviços, salvo se houver concordância por escrito do 

MUNICÍPIO; 

 

d) Todos esses documentos deverão ser encaminhados ao MUNICÍPIO em atenção a 

Tesouraria. 

 

Parágrafo Segundo - Para cada medição efetuada de acordo com o critério estabelecido 

neste instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, para efeito do respectivo pagamento, os 

seguintes documentos: 

 

I - Nota Fiscal do valor total da medição, com destaque em valor da base de cálculo para 
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efeito da retenção do INSS;  

 

II - Boletim de Medição;  

 

III - Quadro Demonstrativo da incidência de mão de obra, materiais, equipamentos e 

BDI, para efeito de apuração da base de cálculo a ser destacada na Nota Fiscal; 

 

IV - Comprovação do recolhimento dos encargos sociais (Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS) referente ao mês anterior e 

específico da obra; 

 

V - Cópia do livro diário de obras referente ao período; 

 

Parágrafo terceiro - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado, 

ainda, à apresentação do comprovante de matrícula da obra no INSS, comprovação de registro 

do contrato junto ao CREA (ART) e da comprovação da apresentação da garantia contratual 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 56 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Nona - Dos Direitos e Responsabilidades do MUNICÍPIO 

 

Constituem-se direitos e responsabilidades do MUNICÍPIO: 

 

I - A emissão das ordens de serviços para execução da obra, as quais deverão ser 

apresentadas à CONTRATADA em tempo hábil. 

 

II - A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, em 

razão de alterações, modificações ou acréscimos necessários. 

 

III - Ao MUNICÍPIO fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer 

momento a execução do contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou 

procedimentos aplicados. 

 

IV - Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir de 

infração decorrente da execução do Contrato, alegadas ou propostas por terceiros. 

 

Cláusula Décima - Dos Direitos e Responsabilidades da CONTRATADA 
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Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA, além dos previstos no 

Capítulo XII e demais disposições do Edital da Concorrência nº xxx/2022: 

 

I - Executar fielmente o objeto do presente Contrato, responsabilizando-se por sua 

qualidade e correção, nos termos do Anexo I do Edital da Concorrência nº xxx/2022, 

parte integrante deste instrumento; 

 

II - A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer cumprir as normas e instruções 

editadas pela Contratante, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal de referência 

ao objeto deste contrato, e a executar os serviços objeto do contrato, de acordo com a 

melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência, bem como, com 

rigorosa observância as especificações fornecidas pelo MUNICÍPIO. 

 

III - Toda mão-de-obra necessária ao objeto do contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 

decorrentes da legislação trabalhista, de previdência social e de seguro pela qual é 

responsável. 

 

IV - A CONTRATADA obriga-se a assumir e a promover sob sua exclusiva 

responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 

outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de assinatura do 

presente instrumento, sob a realização do objeto, ora contratado ou gerado por fatos ligados 

à execução do contrato, como também manter-se inteiramente quite com as contribuições 

previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos para com os órgãos 

públicos. 

 

V - Constituem obrigação de a CONTRATADA manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas no edital, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

VI - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos 

e/ou prejuízos por ela ou seus prepostos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em 

decorrência da execução dos serviços, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito de descontar o 

de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos e/ou prejuízos. 

 

VII - Entregar a obra e serviços contratados em perfeitas condições de utilização, sem 

restos de materiais, desimpedidos e totalmente limpos. 
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VIII - Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro geral da obra, incluindo-se a vigilância, organização e manutenção do esquema de 

prevenção de incêndio, bem como por outras construções provisórias necessárias ou 

canteiros auxiliares; 

IX - Responsabilizar-se por todos os transportes necessários à prestação dos 

trabalhos avençados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal 

executados; 

 

X - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços determinados pela Fiscalização do Município e pelos atrasos 

acarretados por essa rejeição; 

 

XI - Submeter à Fiscalização do Município, sempre que solicitado, as amostras de 

todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de postos à execução; 

 

XII - Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

XIII - Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os trabalhos executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

XIV - corrigir, às suas expensas, os serviços e materiais porventura executados com 

vícios ou defeitos em virtude de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão sob exclusiva e integral 

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus o MUNICÍPIO, e sem importar em alteração 

do prazo contratual.  

 

XV - tomar providências no sentido de que sejam cumpridas rigorosamente as normas 

de higiene e prevenção de acidentes recomendadas pela legislação pertinente, para o que 

manterá no local da obra, serviço próprio dirigido por profissional especializado. 

 

Cláusula Décima Primeira - Da Garantia de Execução Contratual e Rescisão do 

Contrato 

 

Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 

depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda 

do MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a 

forma de qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 
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Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o 

término do contrato, sem atualização monetária.  Contudo, reverterá a garantia em favor do 

MUNICÍPIO, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos porventura cabíveis. 

 

Parágrafo segundo - O contratado fica sujeito ao pagamento de multa na forma 

prevista na cláusula décima quinta do presente contrato por cada dia de atraso na entrega 

da obra ou na execução dos serviços licitados, observando-se, ainda, ao seguinte: 

 

I - A inexecução total ou parcial do contrato constitui motivo de rescisão unilateral do 

ajuste, bem assim o cometimento das demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 

8.666/93. 

 

II - As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 

CONTRATADA e, quando insuficientes, da garantia do contrato, podendo ser cobrada 

judicialmente se necessário. 

 

III - Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, no todo 

ou em parte, dos serviços contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e 

convincentes para que, a exclusivo juízo da Contratante, esta possa aceitar quaisquer das 

situações aqui mencionadas, o que será formalizado por escrito. 

 

Cláusula Décima Segunda - Fiscalização 

 

A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos fiscais designados pelo MUNICÍPIO 

à vistoria dos serviços pactuados, bem como a verificação de materiais e/ou equipamentos 

destinados à empreitada, em oficinas, depósito ou dependências onde se encontrem mesmo 

que de propriedade de terceiros, observando-se, ainda, ao seguinte: 

 

I - Aos fiscais, designados pelo MUNICÍPIO, é assegurado o direito de ordenar a 

suspensão das obras e serviços sem prejuízo de penalidades a que ficar sujeita a 

CONTRATADA e sem que este tenha direito a indenização, no caso de não ser atendida 

qualquer reclamação sobre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 

adquirido. 

 

II - A CONTRATADA deverá retirar da obra imediatamente, após o recebimento da 

comunicação correspondente, qualquer empregado seu ou de terceiros que a critério da 

fiscalização, venha demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atitude 

hostil para com os prepostos d o MUNICÍPIO. 
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Parágrafo primeiro - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do MUNICÍPIO, 

não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo segundo – O MUNICÍPIO procederá à fiscalização dos serviços e de todo o 

contrato, devendo a CONTRATADA permitir o livre acesso dos fiscais designados pela 

Contratante às instalações técnicas, assim como a todos os documentos que comprovem a 

manutenção das condições que possibilitaram a habilitação da CONTRATADA no processo 

licitatório respectivo. 

 

Cláusula Décima Terceira– Do Recebimento Provisório e Definitivo 

 

Os recebimentos “PROVISÓRIO” E “DEFINITIVO” das obras/serviços serão efetuados 

de acordo com o estabelecido na Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

Parágrafo primeiro. Quando os serviços contratados estiverem concluídos na 

conformidade do contrato, será lavrado um TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, em 

duas vias, assinadas pelo Representante da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Parágrafo segundo. O recebimento definitivo da obra ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias 

após a assinatura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido efetivamente 

atendidas todas as especificações, requisitos ou exigências, bem como as reclamações da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, no Livro Diário ou outros meios de registro, condizentes 

com as disposições contratuais. O Termo de Recebimento Definitivo será passado no mesmo 

número de vias e assinado de forma idêntica à estabelecida para o Termo de Recebimento 

Provisório. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA se responsabilizará pelas retificações, alterações ou 

complementações dos serviços constatadas após o recebimento provisório, ressaltando-se que, 

neste caso, o prazo para o recebimento definitivo será contado a partir da efetiva regularização. 

 

Parágrafo quarto. Como condição necessária para assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, a CONTRATADA apresentará, em original, o Certificado de Quitação junto ao INSS e 

comprovarão a regularidade no pagamento das obrigações com o FGTS, relativas ao pessoal 

envolvido na obra. 

 

Parágrafo quinto. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, 

contado do respectivo Termo de Recebimento Definitivo dos trabalhos. 
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Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Contratual 

 

Este contrato poderá ser rescindido nos termos e hipóteses da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, mediante prévio processo administrativo, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

Cláusula Décima Quinta - Do inadimplemento e sanções 

 

O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das obrigações previstas neste 

contrato notadamente as referentes a prazo de entrega do objeto deste ajuste, em perfeitas 

condições de uso e funcionalidade, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, 

apresentada por escrito antes da data prevista inicialmente para a conclusão dos serviços e 

instalações, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções previstas na Lei nº 8666/93, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, tais como: 

 

I - Advertência; 

II – Multa; 

III - Suspensão da participação em licitações da contratante pelo período de 

até 05 anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação. 

 

Parágrafo primeiro - As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à 

CONTRATADA nos seguintes percentuais: 

 

a) 1% (um por cento) sobre o valor correspondente à parcela 

inadimplente, por dia de atraso no início da prestação dos serviços ou nos casos de 

retardamento imotivado na execução/conclusão de serviços, limitados a 10% (dez 

por cento) do mesmo valor, por ocorrência, independentemente das demais sanções 

cabíveis; 

 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

ocorrência, nos casos de: 

 

b.1) omitir da fiscalização qualquer informação solicitada ou anormalidade 

verificada na execução dos serviços, bem como dificultar a ação da fiscalização ou o 

cumprimento de orientações e atendimento às solicitações da Contratante; 
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b.2) deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 

b.3) deixar de cumprir as normas relativas à segurança e à prevenção de 

acidentes; 

 

b.4) retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 

b.5) deixar de manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

b.6) infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 

nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

ocorrência, nos casos de: 

 

c.1) execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações 

constantes no edital, no termo de referência e seus anexos; 

 

c.2) recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado ou com 

defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se efetivar 

nos 2 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

c.3) descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no 

caso de não regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após notificação da 

MUNICÍPIO, e que não culmine em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções; 

 

c.4) não entrega de documentação exigida no Edital, apresentação de 

declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 

fraude fiscal; 

 

c.5) ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão 

da CONTRATADA, sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 

 

d) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de: 
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d.1) recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de 

contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos para sua celebração, ou deixar de entregar 

documentação exigida no edital durante a sessão da Licitação, no prazo e condições 

estabelecidas no edital, independentemente das demais sanções; 

 

d.2) rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

CONTRATADA, inclusive pelo descumprimento das obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções 

cabíveis. 

 

Parágrafo segundo - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

Parágrafo terceiro - As multas ora estabelecidas poderão ser automaticamente 

descontadas dos pagamentos a serem feitos à CONTRATADA, independentemente de 

autorização específica. 

 

Parágrafo quarto - Sendo necessário recorrer aos meios judiciais ou administrativos, 

responderá a CONTRATADA pelo ressarcimento integral das despesas, inclusive honorários 

advocatícios. 

 

Cláusula Décima Sexta- Quarta - Do Foro 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 

produza seus efeitos jurídicos. 

 

JEQUIÉ, xx de xxxxxx de 2022 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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INSTRUÇÃO RECOMENDATIVA 01/2022/CME/JEQ PARA A ALTERAÇÃO 

NA LEI Nº 1797/2008 

Instrução Recomendativa acerca da 
alteração a ser realizada na Lei Municipal 
Nº 1.797 de 23 de dezembro de 2008 que 
institui as Diretrizes para a Política de 
Educação Especial na Perspectiva 
Inclusiva, do Sistema Municipal de Ensino 
do Município de Jequié 
 

O Conselho Municipal de Educação de Jequié-BA – CME/JEQ, no uso de suas 

atribuições legais e baseado no que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.278 - de 30 

de dezembro de 1992, que o cria e ainda a LEI Nº 1.423/97, de 21 de outubro de 

1997 que modifica a lei supracitada, em especial o ART. 2º, para o qual “O 

conselho tem como finalidade o estudo, o planejamento e orientação de todas as 

atividades relacionadas com a política educacional do Município”, e, 

CONSIDERANDO, o Art. 6º da Constituição Federal de 1988, que revela os 

direitos sociais fundamentais aos cidadãos; 

CONSIDERANDO, o Art. 205 da Constituição Federal de 1988, para a qual “A 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho”; 

CONSIDERANDO, o Art. 208 da Constituição Federal que infere que “O dever 

do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: […] III – 

atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino”; 

CONSIDERANDO, O Artigo 208 da Constituição Federal em seu parágrafo 1º, 

que assegura ser “O acesso ao ensino obrigatório e gratuito direito público 

subjetivo”. Bem como em seu parágrafo 2º, onde afirma que “O não 

oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente”; 

CONSIDERANDO, o Art. 227, da Constituição Federal de 1988, o qual preceitua 

do dever de educar;  
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CONSIDERANDO, o Art. 4º, sobremaneira em seu Parágrafo Único, alínea ‘c’ da 

Lei Federal nº. 8.069/1990 que determina o dever de toda e qualquer pessoa 

zelar pelo bem-estar e pelo respeito aos direitos de crianças e adolescentes, 

independente de serem pessoas com deficiência ou não; 

CONSIDERANDO o caput do Art. 53 da Lei Federal nº. 8.069/1990, que 

reconhece o direito à Educação visando o pleno desenvolvimento de sua 

pessoa, permeando os aspectos formativos ao exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho;  

CONSIDERANDO o que determina o Art. 54, em seu Inciso III e §1º da Lei 

Federal nº. 8.069/1990, que endossa o dever constitucional do Estado em 

assegurar aos educandos com deficiência o atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino e a garantia do 

acesso ao ensino obrigatório, gratuito, reconhecido como direito subjetivo; 

CONSIDERANDO, o Art. 55, da Lei Federal nº. 8.069/1990, o qual determina 

que os pais ou responsáveis têm a obrigação de efetivar a matrícula de seus 

filhos ou, ainda, seus pupilos na rede regular de Ensino; 

CONSIDERANDO, a Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB) que em seu Artigo 58, considera para efeito legal, a Educação Especial 

como “a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 

regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação”. [Redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 2013], (grifo nosso); 

CONSIDERANDO, a Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB) no 3º Parágrafo do Artigo 58, para o qual, “A oferta de educação especial, 

nos termos do caput deste artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao 

longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 

desta Lei”. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018); 

CONSIDERANDO, o que preconiza o Artigo 59 da Lei 9394/96 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (LDB): “Os sistemas de ensino assegurarão aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação: [...] III - professores com especialização adequada 

em nível médio ou superior, para atendimento especializado, bem como 

professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos 

nas classes comuns”; 
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CONSIDERANDO, o que dita o Artigo 60 da Lei 9394/96 – LDBEN, para a qual 

“Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 

com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e 

financeiro pelo Poder Público”. 

CONSIDERANDO, o que afirma o parágrafo único do Artigo 60: “O poder público 

adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo”. (Redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 2013); 

CONSIDERANDO, a Resolução Nº 4/2009/CNE/CEB, cujo foco é  

orientar o estabelecimento do Atendimento Educacional Especializado (AEE) na 

Educação Básica, que deve ser realizado no contraturno e preferencialmente 

nas chamadas salas de recursos multifuncionais das escolas regulares; 

CONSIDERANDO, o Decreto Nº 7.611/2011 que revoga o Decreto Nº 6.571 de 

2008 e estabelece novas diretrizes para o dever do Estado com a Educação das 

pessoas público-alvo da Educação Especial. Entre elas, determinar que o 

sistema educacional seja inclusivo em todos os níveis, que o aprendizado seja 

ao longo de toda a vida, e impede a exclusão do sistema educacional geral sob 

alegação de deficiência; 

CONSIDERANDO, o Decreto Nº 7.612, de 17 de novembro de 2011 que institui 
o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem 
Limite, em seu Art. 3º, estabelece a garantia de um sistema educacional 
inclusivo como uma das diretrizes. Ele se baseia na Convenção sobre os direitos 
das pessoas com deficiência, que recomenda a equiparação de oportunidades. 
O plano tem quatro eixos: educação, inclusão social, acessibilidade e atenção à 
saúde. E o eixo educacional prevê, dentre outros, a implantação de salas de 
recursos multifuncionais, espaços nos quais é realizado o AEE. 
 
CONSIDERANDO, Lei Federal   Nº 12.764/2012 que institui a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 
 
CONSIDERANDO, o disposto na Meta 4 da Lei 13.005/2014, que dispõe sobre o 

Plano Nacional de Educação, cuja redação é: “Universalizar, para a população 

de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a 
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garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados”.  

CONSIDERANDO que os termos da Lei Federal no. 13.146/2015, que institui a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, a saber, o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. 
 
CONSIDERANDO o documento exarado pelos Professores do Atendimento 
Educacional Especializado do Município de Jequié, e encaminhado e esse CME, 
datado de 30 de março de 2022; 
 
CONSIDERANDO a Reunião dos Profissionais do Atendimento Educacional 
Especializado, ocorrida em 29 de março de 2022, tendo como convidados este 
CME, o CACS-FUNDEB e a APLB/Sindicato; 
 
CONSIDERANDO a 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Educação de Jequié, exercício de 2022, sendo uma Reunião Ampliada, com a 
participação dos Profissionais do Atendimento Educacional Especializado, o 
CACS-FUNDEB e a Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO que o Atendimento Educacional Especializado (AEE) carece 
de profissionais com formação especializada e experiência docente para 
atuarem como imprescindíveis mediadores entre o estudante público-alvo desse 
atendimento, seus familiares e os professores da sala de aula de origem; 
 
CONSIDERANDO que uma gestão democrática deve construir canais de diálogo 
com toda sociedade e, especificamente nesse caso, com os Profissionais do 
Atendimento Educacional Especializado, os estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento ou altas habilidades, bem como seus 
familiares, demais professores e comunidade escolar na qual está inserido; 
 
CONSIDERANDO que até a presente data não temos conhecimento da minuta 
de alteração da Lei acima citada que, segundo informações da própria 
Secretaria Municipal de Educação, já se encontra na Procuradoria do Município; 
 

RECOMENDA:  

I – Que o município considere o que preconiza os dispositivos legais, para os 
quais a Educação Especial/Inclusiva é uma modalidade de educação que 
perpassa transversalmente todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, 
oferecendo um conjunto de serviços e recursos especializados para 
complementar e/ou suplementar o processo educacional dos estudantes com 
necessidades educacionais específicas.  
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II – Sendo a Educação Especial uma Modalidade de Ensino, tanto quanto a 
Educação do Campo, Educação Quilombola, Educação de Pessoas Jovens 
Adultas e Idosas e Educação Indígena, requer, necessariamente, que o ingresso 
na carreira do magistério público municipal seja através de concurso público 
para preenchimento de vaga real no quadro efetivo. Portanto, se faz necessário 
que o docente, para atuar nas salas de AEE, seja professor de carreira. 
  
III – que toda e qualquer alteração a ser realizada na Lei Municipal Nº 1.797 de 
23 de dezembro de 2008 que institui as Diretrizes para a Política de Educação 
Especial na Perspectiva Inclusiva, do Sistema Municipal de Ensino do Município 
de Jequié se dê mediante ampla discussão com o Poder Público (Executivo – 
com a representação da Secretaria Municipal de Educação e PGM e o  
Legislativo), os Conselhos da Educação Municipal, Conselhos das Pessoas com 
Deficiência, Profissionais Envolvidos no Atendimento Educacional Especializado 
(Professores e Técnicos), Representação Sindical, representação das famílias 
dos estudantes envolvidos.  
 
Sala de Reunião da Casa dos Conselhos Muncipais da Educação de Jequié/BA, 
20 de abril de 2022 
 
 
Vitória Maria Brandão 
Presidenta do CME/JEQ 
 
 
Conselheiros presentes: 

Dilma Santana Miranda 
Eliene Flora Silva Santos  
Josinélia dos Santos Moreira 
Ladislau Muniz D’Bulhões Filho 
Luciana Almeida Lopes 
Luciene Matos de Souza 
Vitória Maria Brandão 
Rita Cristiane Bispo Barros 
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1  

  
 

 
  
  

 
 

 
PORTARIA Nº 17 DE 28 DE ABRIL 2022 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ ‐ BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado pela Comissão 

Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 09 de 

28 de março de 2022 referente ao Processo Administrativo n°6375/2017, ante o pedido formal 

da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso não seja 

possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

Registre‐se e publique‐se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM   28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: administracao@jequie.ba.bov.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração, vem por meio deste ato, convocar os 

servidores relacionados abaixo para se fazerem presentes na Secretaria Municipal 

de Saúde para realização de perícia médica a partir das 14:00h com Dr. Julival. 

 

PERÍCIA DIA 06/05/2022 

SERVIDOR(A)        Nº PROCESSO 

ELIANA BRANDÃO CARIBÉ                                                                     2411/2022 
 
CARMEM LUCIA NERES SILVA                                                               7001/2020 
 
VANUZIA EUMARIA DE ALMEIDA MELO                                                9183/2019 
 
EDNA DE JESUS CORDEIRO                                                                 4981/2019 
 
MARLENE BORGES DOS SANTOS                                                        8973/2021 
 
JUREMA CAJÁ DOS SANTOS                                                                 3615/2022 
 
ANDREA ANDRADE LEITE                                                                      0008/2022 
 
 
Para maiores informações, por favor, entrar em contato através do numero (73)                   
3525-9703 RH Central. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

ALEXSANDRA SOUZA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 22.056 /2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
*) Republicação da portaria nº 138/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 27 de abril de 

2022, caderno 1, ano VIII, edição 001495, paginas 123. 

 
P O R T A R I A    N.º 138           -     EM  27 DE ABRIL DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3666/22, de 08 de março de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ROSÂNGELA DOS SANTOS GOMES, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, 
Padrão “F” Matrícula nº 6468, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º (terceiro) quinquênio, a partir de 01 de maio de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 138 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 ESTADO DA BAHIA 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
                                     
 

PORTARIA SEINFRA Nº 09 DE 07 DE ABRIL DE 2022 
 
“DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE E 
LANÇAMENTO DE LICENÇAS EXPEDIDAS PELA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO ECAC – 
CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO DA 
RECEITA FEDERAL”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JEQUIÉ-BA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de controle e de lançamento das licenças 
municipais concedidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura no ECAC – 
CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO DA RECEITA FEDERAL. 
 
CONSIDERANDO que a designação de servidores específicos visa a melhorar 
o fluxo no lançamento das licenças no ECAC – CENTRO VIRTUAL DE 
ATENDIMENTO DA RECEITA FEDERAL, assim como o controle em caso de 
eventuais irregularidades, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores municipais, abaixo descritos, para o 
desempenho da atribuição de controle e lançamento das licenças concedidas 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura no ECAC – CENTRO VIRTUAL DE 
ATENDIMENTO DA RECEITA FEDERAL: 
 
ISAC SANTOS GUERRA – DECRETO N° 12.659 
VICTOR HUGO DA HORA LOPES – DECRETO Nº 22.286 
ADRIANO YURI SILVA SANTOS – DECRETO 22.201 
ROSANA BATISTA DOS SANTOS – DECRETO Nº 21475 
 
 
ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando 
revogadas todas as disposições infra legais em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
 

 
LUCINDO TOMAZ VANCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Decreto nº 20.786 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO 

ENTIDADE GESTORA: GERAL 

DECRETO 22 DE? DE ABRIL DE 2022 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO no 
valor de 30.000,00 ( trinta mil reais) , para fins que se especifica e da outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 
2213/2022 de 5 de Abril de 2022, edita o seguinte Decreto: 

Artigo 1° 

Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na Importãncla de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), para reforço das seguintes Dotações: 

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES 

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

2090- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

3.3.90.31.00-10 Premiações Culturais, Artisticas, Científicas, Desportivas e Outras 30.000,00 

Total por Ação: 30.000,00 

Total por Unidade: 30.000,00 

Total: 30.000,00 

Artigo 2° 

Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, serão provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1°, inciso I da Lel 4.320164. 

ORIGEM DOS RECURSOS 

10 -Transf. de Recursos do FCBA 30.000,00 
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Total de Recursos: 30.000,00 

Artigo 3e 

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 7 de Abril de 2022 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito (a) 
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Prefeitura Municipal de Jequié

' ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

O DEJEQÚIÉ 
J e (DÉFICIT'FINANCEIR'O ~ 
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Exercício 
l , -:~:.„~.~,, _ t 

Ordinária 3.070.707,17 (11.747.554,041 

00 Tesouro 3.070.707,17 (11.747.554,04) 

Vinculada 91.494.82832 61.648.790,34 

01 Receita Impostos e Transf. de Impostos - Educação 25% 6.718.126,21 (883.234,89) 

02 Receita Impostos e Transi. de Impostos - saúde 15% (2.139.308,01) (1.911.538,42) 

03 Contribuição pio Regime Próprio de Previdência Social- RPPS 19.238.449,28 2.930.601,56 

04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental -Salário Educação 1.660.974,29 756.325,25 

09 Recursos Vinculados - LC 173/2020 - Fonte 09 6.779,50 -

10 FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia 31.889,82 31.107,51 

14 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 2,043.932,27 9.359.078,86 

15 Transferências de Recursos do FNDE 666.209,58 1.078.127,41 

16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico (LIDE) 91.488,37 19.461,66 

18/19 Transferências FUNDEB 12.678.418,48 1.647.588,90 

24 Transferências de Convênlos- Outros 2.670.675,67 3.113.161,63 

28 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 449.709,87 162.267,34 

29 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 1.317.544,57 2.661.637,48 

42 Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira Expl. de Rec. Minerais 2.262.478,31 433.034,88 

44 Cessão Onerosa E 22.362,68 -

55 Transferências Especiais 2.187.770,43 -

92 Alienação de Bens 288,96 281,90 

95 Precatórios FUNDEF 41.579.986,85 42.250.889,27 

97 Outras Vinculações de Transferências 7.051,19 -

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 94.565.535,49 49.901.236,30 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO 

ENTIDADE GESTORA: GERAL 

DECRETO 23 DE 7 DE ABRIL DE 2022 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO no 

valor de 445.000,00 ( quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) , para fins que se 
especifica e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA ,no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo como que lhe confere a Lei Municipal 
2203/2021 de 29 de Dezembro de 2021, edita o seguinte Decreto: 

Artigo 1° 

Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importãncia de R$ 445.000,00 ( quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
Dotações: 

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES 

1102- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1040 -CONSTRUÇÃO DE CRECHES 

4.4.90.51.00-95 Obras e Instalações 

2200- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.51.00-95 Obras e Instalações 

Total por Ação: 

75.000,00 

75.000,00 

370 .000,00 

Total por Ação: 370.000,00 

Total por Unidade: 445.000,00 

Total: 445.000,00 

Artigo 2° 

Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, serão provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1°, inciso I da Lei 4.320/64. 

ORIGEM DOS RECURSOS 

95 -Ação Judicial FUNDEF - Precatórios 445.000,00 
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Prefeitura Municipal de Jequié

Total de Recursos: 445.000,00 

Artigo 3° 

Este decreto entrará em vigor na data da sua publlcação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 7 de Abril de 2022 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito (a) 
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I 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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tExercíc o , 
~a Anter õì• 

Ordinária 3.070.707,17 (11.747.554,04) 

00 Tesoura 3.070.707,17 (11.747.554,04) 

Vinculada 91.494.828,32 61.648.790,34 

01 Receita Impostos e Transf. de Impostos- Educação 25% 6.718.126,21 (883.234,89) 

02 Receita Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 15% (2.139.308,01) (1,911.538,42) 

03 Contribuição pio Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 19.238.449,28 2.930.601,56 

04 Contrlbulçêo ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação 1.660.974,29 756.325,25 

09 Recursos Vinculados- LC 173/2020 - Fonte 09 6.779,50 -

10 FCBA- Fundo de Cultura do Estado da Bahia 31.889,82 31.107,51 

14 Transferênclas de Recursos do Sistema único de Saúde -SUS 2.043.932,27 9.359.078,86 

15 Transferências de Recursos do FNDE 666.209,58 1.078.127,41 

16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico (LIDE) 91,488,37 19.461,66 

18/19 Transferências FUNDES 12.678,418,48 1.647.588,90 

24 Transferências de Convênios -Outros 2.670.675,67 3.113.161,63 

28 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 449.709,87 162.267,34 

29 Transferênclas de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social —FNAS 1.317.544,57 2.661.637,48 

42 Royaitles/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira Expi. de Rec. Minerais 2.262.478,31 433.034,88 

44 Cessão Onerosa 22.362,68 -

55 Transferênclas Especiais 2.187.770,43 -

92 Alienação de Bens 288,96 281,90 

95 Precatórios FUNDEF 41.579.986,85 42.250.889,27 

97 Outras Vlncuiações de Transferências 7.051,19 -

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 94.565.535,49 49.901.236,30 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  Nº 041/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2022 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022  198/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AGENTE DE VIGILÂNCIA, 
SEGURANÇA DESARMADA, LOCAÇÃO DE  RÁDIOS TRANSRECEPTORES PARA O TRADICIONAL 
EVENTO FESTIVO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2022. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(X)  Por item   Secretaria Municipal de Cultua e Turismo 

 (  ) Por lote 
(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 05/05/2022 às 08h00minhoras do dia 
10/05/2022.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 10/05/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 935346 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 041/2022 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AGENTE DE VIGILÂNCIA, 
SEGURANÇA DESARMADA, LOCAÇÃO DE       RÁDIOS TRANSRECEPTORES PARA O 
TRADICIONAL EVENTO FESTIVO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2022. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 
6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 
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d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
7.1.3.2 Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da empresa licitante expedida pelo conselho 
regional administração (CRA), bem como a comprovação de empresa possuir vínculo  com 
profissional (administrador) registrado no CRA para os itens que envolvam mão de obra(agente de 
vigilância e segurança desarmada). 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
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7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 
previstas deste edital. 

7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
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8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
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cabíveis. 
 

III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
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10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
11.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
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11.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
11.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
11.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
11.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
11.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
11.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
11.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
11.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
11.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
11.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
11.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão 
levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
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14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará contrato com 
o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação nos termos do Termo de 
Referência que integra este edital.  
14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, devendo comparecer à 
Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas 
neste edital.  
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
14.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos para tal.  
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 
 
15. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
termo de compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
15.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
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15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
15.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
15.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
15.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
15.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 
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16.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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20. DOS ANEXOS 
 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 

 
 
 

Jequié, 26 de abril de 2022 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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  ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
041/2022 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AGENTE DE VIGILÂNCIA, 
SEGURANÇA DESARMADA, LOCAÇÃO DE  RÁDIOS TRANSRECEPTORES PARA O 
TRADICIONAL EVENTO FESTIVO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2022. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
COMEMORAÇÃO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ É UM EVENTO TRADICIONAL, DE ACORDO A 
POLÍTICA CULTURAL E TURÍSTICA DO MUNICÍPIO - QUE PROPÕE A MANUTENÇÃO DAS 
TRADIÇÕES CULTURAIS NORDESTINAS – TORNA-SE DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA 
PARA QUE SE POSSA MANTER VIVA A CULTURA POPULAR E OS COSTUMES NA CIDADE DE 
JEQUIÉ. DESSA FORMA, AO MANTER AS TRADIÇÕES, A PARTIR DA REALIZAÇÃO DO SÃO 
JOÃO, ESTAMOS SALVAGUARDANDO A NOSSA IDENTIDADE COMO POVO QUE ZELA PELAS 
SUAS RAÍZES CULTURAIS E, AO MESMO TEMPO, ESTIMULANDO A GERAÇÃO DE EMPREGO 
E RENDA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 
SENDO ASSIM, FAZ-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA, VIGILÂNCIA E COMODATOS DE RÁDIOS TRANSRECEPTORES PARA DAR 
MAIS SEGURANÇA E COMODIDADE À POPULAÇÃO QUE ESTARÁ PRESENTE NESTE 
TRADICIONAL EVENTO. 
  
VALE RESSALTAR QUE OS RÁDIOS TRANSMISSORES SERÃO UTILIZADOS NA 
COMUNICAÇÃO ENTRE OS ORGÃOS DE SEGURANÇAS E EQUIPE DA PRODUÇÃO DO 
EVENTO EM COMENTO PELO PERIODO DE 13 DIAS (DE 14 A 26 DE JUNHO DE 2022).. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

06 (SEIS) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA EM PONTOS ESTRAGICOS COMO ACESSO DA POPULAÇÃO, 
FRENTES E FUNDOS DOS PALCO, VIGILÂNCIA DIONORTUNA DOS EQUIPAMENTOS DAS ESTRUTURAS 
UTILIZADAS NO CIRCUITO, PARA DAR MAIS SEGURANÇA E COMODIDADE À POPULAÇÃO QUE ESTARÁ 
PRESENTE NESTE TRADICIONAL EVENTO.  

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 14 (QUARTORZE) RÁDIOS TRANSRECEPTORES PELO PERIODO DE 13 DIAS 
(14 A 26 DE JUNHO DE 2022). 

 CARACTERÍSTICAS: 

* 16 CANAIS; 
* TECNOLOGIA DE REDUÇÃO DE RUÍDO; 
* ALTO ALCANCE DE 12KM EM CAMPO ABERTO E 800M FECHADO; 

ESPECIFICAÇÕES : 

SAIDA: 5V 
CANAIS: 16 
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ALIMENTAÇÃO:110V-240V (BIVOLT) 
ALCANCE DE FREQUÊNCIA: 400-470MHZ. 
BATERIA DE LÍTIO - CAPACIDADE 1.500 MAH 
DURAÇÃO DA BATERIA: APROXIMADAMENTE 10HRS 
ALCANCE: 12KM EM CAMPO ABERTO E 800M EM FECHADO. 
ESPAÇAMENTO ENTRE CANAIS: 25KHZ 
IMPEDANCIA DA ATENA: 50 
POTÊNCIA DE SAIDA RF: 3W 
DISTORÇÃO DE AUDIO: 5% 
TRANSMISSÃO CORRENTE: 1.3A 
TENSÃO OPERADO:3.7V 
SELETIVIDADE: 55DB/50DB 
RESPOSTA ESPECULATIVO: 60DB 
POTÊNCIA DE SAIDA DE ÁUDIO: 1000MW 
NOVO PADRÃO BRASILEIRO DE TOMADAS 
TEMPO DE CARREGAMENTRO: 4 HORAS 
DIMENSÕES: 11,5 X 6 X 3,3 CM 
DIMENSÃO: 115MM X 60MM X 33MM. 
RÁDIO VHF/UHF TRANSCEPTOR FM. 
PESO:198 G 

 ITENS INCLUSOS PARA CADA EQUIPAMENTO : 

 -02 RÁDIOS 
-02 BATERIAS 
-02 FONES DE OUVIDO 
-02 FONTES PARA CARREGAR 
-02 CLIPES DE CINTURA 
-02 ANTENAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO (RÁDIOS 

TRANSRECEPTORES) 
182 DIARIA   

2 SERVIÇO DE AGENTES DE SEGURANÇA 
DESARMADA EM REGIME DE 12 (DOSE) 
HORAS. 

697 DIARIA   

6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

NO MÍNIMO 01 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO A LICITANTE TER EXECUTADO SERVIÇOS COM 
CARACTERÍSTICAS OU SIMILARES AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO; 

 7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

APOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E EM CONSONANCIA COM A NOTA FISCAL. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 
PROJETO 

ATIVIDADE 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E 
TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE 
FESTAS 
POPULARES 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 
9. FISCAL DO CONTRATO 

 
ALAN VIEIRA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 198/2022 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO PO ITEM 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
 
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AGENTE DE 
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA DESARMADA, LOCAÇÃO DE  RÁDIOS TRANSRECEPTORES PARA 
O TRADICIONAL EVENTO FESTIVO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2022, a qual detalhamos, na 
seguinte planilha:  
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO (RÁDIOS 

TRANSRECEPTORES) 
182 DIARIA   

2 SERVIÇO DE AGENTES DE SEGURANÇA 
DESARMADA EM REGIME DE 12 (DOZE) 
HORAS. 

697 DIARIA   

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
041/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 041/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
A falsidade desta declaração poderá ensejar a desclassificação e consequente aplicação de sanção. 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 041/2022, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     041/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº198/2022 

CONTRATO Nº XXX/2022 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º n.º 801960126/SSP-
BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 
041/2022, constante do Processo Administrativo nº 198/2022,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 198/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AGENTE DE 
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA DESARMADA, LOCAÇÃO DE  RÁDIOS TRANSRECEPTORES PARA 
O TRADICIONAL EVENTO FESTIVO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2022. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 198/2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
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CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E 
TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE 
FESTAS 
POPULARES 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
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7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão realizadas pela designação através do    
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Alan Vieira, lotado  na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 
da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 
ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
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a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 23.435-     EM 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 22.397 DE 12 DE ABRIL DE 2022-  QUE 
INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, RECOMENDATIVAS 
E COMPLEMENTARES DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO 
E DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO 
CORONAVÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS/GM 
nº 356 de 11 de março de 2020, e dos Decretos Estaduais vigentes: 
 
CONSIDERANDO a necessidade dos núcleos técnicos de aprofundarem 
procedimentos e estudos acerca das novas medidas reguladoras a serem aplicadas, 
demandando maior tempo para a finalização de tais regulamentações com vistas a 
garantir a segurança dos procedimentos aplicados; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado até dia 12 de maio de 2022, o Decreto Municipal n° 
22.397 de 12 de abril de 2022. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
renovado, modificado ou revogado a qualquer tempo por ato próprio.  
 
Registre-se e Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.435 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 28 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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